
Prodeltura de 

TR49,41M0 E DESENVOLVIMENTO 
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DISCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada 
para Serviço de Buffet em Geral. 
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Oficio N° 005/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

• 

Rubrica --

Pindaré Mirim - MA,16 de janeiro de 2023. 

Considerando as necessidades de contratação de empresa especializada no 
Serviço de Buffet em geral, tendo em vista que tal serviço é essencial à continuidade e 
realização das atividades de todos os setores, bem como, atender as necessidades da 
Administração Municipal; 

Justifica-se que a contratação faz-se necessária, portanto, para atender essa 
demanda de eventos internos e externos do município. Considerando o quantitativo 
estimado da Secretaria os quais foram obtidos com base no consumo do ano de 
anteriores com projeção da demanda atual e buscando agilidade no processo de 
contratação; 

Considerando que a contratação de empresa especializada, propiciará 
melhor planejamento, economia e desempenho para a prefeitura, proporcionando maior 
qualidade ao atendimento dos usuários, e contribuindo para o aprimol-amento e elevação 
da qualidade dos serviços prestados a sociedade. 

Considerando que é preciso agilizar os serviços em referência para o bom 
funcionamento desta municipalidade. 

Solicitamos de V.Exa, a contratação de empresa especializada no Serviços 
de Buffet em geral para atender as necessidades da Secretaria de Administração. 

Sem mais para o momento. 

At ciosamente-, 

Ágir „ 
ose Fran n os Sousa 
Secretário ,de • • 

José Francisco o sttusaistraçã°
Secretário de Administração 

P9rtarie 13/2021 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



0,-

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Ce',tro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77

Item Descriminação Unid. ADM ! 

1 
SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada tropical, salpição, 02 

variedades de carne, água mineral, refrigerante, louças e talheres. Und 875 

2 
SERVIÇO DE BUFFET ( SALGADOS FRIOS) coxinha, quibe, risolis, pasteis 

e canudo Und 960 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) e 
Und 1125 

4 

MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, goiaba, maça, 
melão, kiwi, mamão, uva e abacaxi) guardarnpos, talheres, pratos e 

copos (descartáveis). 
Und 500 

5 

CAFÉ DA MANHÃ (Chocolate cremoso, café, sucos naturais, bolos 
diversos e variados, salgados frios e de forno, sanduirhe natural e 
refrigerantes. Guardanapos e copos desatáveis. Serviços incluso. 

Und 750 

6 

MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, presunto, salame picles, 
azeitona verde, ovos de codorna, palmito, cebolinha e milho em coserva. 
Decoração com frutas na mesa, guardanapo, prato e palito descartáveis. 

Serviços incluso. 
Und 

750 

7 BOLO RECHEADO kg 200 

8 TORTA kg 200 

e 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



eZ? Foiha _ 

Proc. n° 

Rubrica__ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ—MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

AVISO DE INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

INFORMATIVO / CONSULTIVO 
e 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, informa à Vossa Senhoria, sobre a 
abertura de procedimento administrativo, com as seguintes indicações: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
BUFFET EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se que a contratação faz-se necessária, para atender as demandas de 

eventos internos e externos do município e são itens que atendem a continuidade 
operacional das atividades administrativas 

Cumpre-nos o prazeroso dever desta comunicação, ao tempo em que convido 
Vossa Senhoria em participar do referido evento, solicitando que vossa manifestação 
se dê até o dia 20/01/2023. 

O órgão poderá inserir novos itens, desde que seja de interesse. 

Mais informações na Secretaria Municipal de Administração. 

Pindaré Mirim — MA, 17 de janein de 2023. 

Atenciosamente, 

rancWoo Santos Sousa 
cretário de Administração 

José Francisco Santos Sousa 
Secretário de Administração 

Podaria 1312021 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, 5/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



Folha 
e 

Rub,Ica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickei, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Item Descriminação Unid. ADM 

1 
SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salcda tropical, salpição, 02 

variedades de carne, água mineral, refrigerante, louças e talheres. Und 875 

2 
SERVIÇO DE BUFFET ( SALGADOS FRIOS) coxinha, quoe, risolis, pasteis 

e canudo Und 960 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) Und 1125 

4 

MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, goiaba: maça, 
melão, kiwi, mamão, uva e abacaxi) guardanapos, talheres, pratos e 

copos (descartáveis). 
Und 

i 500 

5 

CAFÉ DA MANHA (Chocolate cremoso„café, sucos naturais, bolos 
diversos e variados, salgados frios e de forno, sanduiche natural e 
refrigerantes. Guardanapos e copos desatáveis. Serviços incluso. 

Und 750 

6 

MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, presunto, salame picles, 
azeitona verde, ovos de codorna, palmito, cebolinha e milho em coserva. 
Decoração com frutas na mesa, guardanapo, prato e palito descartáveis. 

Serviços incluso. 
Und 

750 

7 
BOLO RECHEADO kg 200 

8 TORTA kg 200 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉMIRIM — MA Rubof-a 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Oficio n° 006/2023 

Ao 
limo Sr. José Francisco Santos Sousa 
Secretário Municipal de Administração. 
Nesta. 

Senhor Secretário, 

e 

FoNa 

Noc. ri°

Pindaré Mirim - MA, 19 de janeiro de 2023. 

ASSUNTO: Contratação de empresa pára Serviços de Buffet em 
geral, atendendo as demandas da Secretaria Municipal Educação. 

Por este, a Secretaria Municipal de Educação, representada pela Sra. Rita Maria Trindade Santos, 
confirma o interesse em participar do processo para registro de preços, constante do Boletim Consultivo com 
circulação em 17/01/2023. 

Outrossim, informamos que segue, abaixo discriminada tabela. 

Respeitosamente, 

Rita Man Trindade Santos 
Secretária Munic s al de Educação e Cultura 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



Foiha _ _ _ 

Pree, n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elas Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

e 

Item Deseriminação Unid. EDUC. 

1 
SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada tropical, salpição, 02 variedades de 

carne, água mineral, refrigerante, louças e talheres. Und 875 

2 SERVIÇO DE BUFFET ( SALGADOS FRIOS) coxinha, quibe, risolis, pasteis e canudo Und 960 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) Und 1125 

4 
MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, goiaba, maça, melão, kiwi, 

mamão, uva e abacaxi) guardanapos, talheres, pratos e copos (descartáveis). Und 500 

5 
CAFÉ DA MANHÃ (Chocolate cremoso, café, sucos naturais, bolos diversos e variados, 

salgados frios e de forno, sanduiche natural e refrigerantes. Guardanapos e copos 
desatáveis. Serviços incluso. 

Und 
750 

6 
MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, presunto, salame picles, azeitona verde, ovos 

de codorna, palmito, cebolinha e milho em cosem. Decoração com frutas na mesa, 
guardanapo, prato e palito descartáveis. Serviços incluso. 

Und 
750 

7 BOLO RECHEADO kg 200 

8 TORTA kg 200 

e 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, SíN — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Oficio n°010/2023. 

Ao 
limo Sr. José Francisco Santos Sousa 
Secretário Municipal de Administração. 
Nesta. 

Senhor Secretário, 

Folha n' 

Proc. 

Rubrica ------

1124~0 E OGENVOLVIRIEWTO 

e 

Pindaré Mirim - MA, 19 de janeiro de 2023. 

ASSUNTO: Contratação de empresa para Serviços de Buffet em 
Geral, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Por este, a Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Sr. Jakson Ricardo Reigo Gomes, 
confirma o interesse em participar do processo para registro de preços, constante do Boletim Consultivo com 
circulação em 17/01/2023. 

Outrossim, informamos que segue, abaixo discriminada tabela. 

Respeitosamente, 

Jakson Ric 
Secretário ,un 

o Gomes 
de Saúde 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉMIRIM MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Foffia fl  

Piot. n•

rpmk•Ica 

Item Deseriminação Unid. SAUDE 

1 
SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada tropical, salpição, 02 variedades de carne, 

água mineral, refrigerante, louças e talheres. Und 875 

2 SERVIÇO DE BUFFET ( SALGADOS FRIOS) coxinha, quibe, risolis, pasteis e canudo Und 960 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) Und 1125 

4 
fr MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, goiaba, maça, melão, kiwi, mamão, 

uva e abacaxi) guardanapos, talheres, pratos e copos (descartáveis). Und 500 

5 
CAFÉ DA MANHÃ (Chocolate cremoso, café, sucos naturais, bolos diversos e variados, salgados 

frios e de forno, sanduiche natural e refrigerantes. Guardanapos e cppos desatáveis. Serviços 
incluso. 

Und 
750 

6 
MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, presunto, salame picles, azeitona verde, oves de 

codoma, palmito, cebolinha e milho em coserva. Decoração com frutas na mesa, guardanapo, 
prato e palito descartáveis. Serviços incluso. 

Und 
750 

7 BOLO RECHEADO kg 200 

8 TORTA kg 200 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Hailcel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



e 
Folha n• 

torpe. re 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDARÉMIRIM — MA Rybríca 

Av. Enes Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Oficio no 007/2023. 

Ao 
limo Sr. Jose Francisco Santos Sousa 
Secretário Municipal de Administração. 
Nesta. 

Senhor Secretário, 

Pindaré Mirim - MA, 20 de janeiro de 2023. 

ASSUNTO: Contratação de empresaepara Serviços de Buffet 
em Geral, atendendo as demandas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

Por este, a Secretaria Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Samia 
Amelia Figueiredo Colares, confirma o interesse em participar do processo para registro de 
preços, constante do Boletim Consultivo com circulação em 17/01/2023. 

Outrossim, informamos que segue, abaixo nossa planilha descriminando os 

itens. 

11/1,V1A4
Samia A lia 'igueiredo Colares 

Secretár M icipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-17 



Foma n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Proc. n' 

PINDARÉ-MIRIM 111:‘ r • ° à 
Av. Elias Haickel, 11 — Centro_ 

C NPJ: 06.189.344/0001-77 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

e 

Item Deseriminaeão Unid. ASSIST. 

1 
SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada tropical, salpição, 02 variedades de 

corne, água mineral, refrigerante, louças e talheres. 
Und 875 

2 SERVIÇO DE BUFFET ( SALGADOS FRIOS) coxinha, quibe, risolis, pasteis e canudo Und 960 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) Und 1125 

4 
MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, goiaba, maça, melão, kiwi, 

mamão, uva e abacaxi) guardanapos, talheres, pratos e copos (descartáveis). 
Und 500 

5 
CAFÉ DA MANHÃ (Chocolate cremoso, café, sucos naturais, bolos diversos e variados, 

salgados frios e de forno, sanduiche natural e refrigerantes. Guardanapos e copos 
desatáveis. Serviços incluso. 

Und 
750 

6 
MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, presunto, salame picles, azeitona verde, 
ovos de codorna, palmito, cebolinha e milho em coserva. Decoração com frutas na 

mesa, guardanapo, prato e palito descartáveis. Serviços incluso. 
Und 

750 

BOLO RECHEADO kg 200 

8 TORTA kg 200 

e 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 



Fokha n' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

EMPRESA: J L ASSESSORIA E CONSULTORIA ACCOUNTABILLITY E COMPLIANCE LTDA 
CNPJ: 34.591.930/0001-35 
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, 126, PAXICÁ — TUTÓIA - MA 

Prezado (a) Senhor (a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta referente ao Registro 
de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no Serviço de Buffet em Geral 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - VA, conforme modelo 
ANEXO. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada 
à Avenida Elias Haikel, 11 Centro, CEP 65.370-000, Pindaré Mirim-MA, podendo ser encaminhada pelo 
endereço eletrônico: setordecompraspindaremirim21Rqmail.com, ou diretamente ao representante do 
Setor de Compras do respectivo Município. 

Pindaré Mirim (MA) 23 de janeiro de 2023. 

Veraneyde Aranha Sil lutra 
Setor de Compras 

Portaria n° 401/2021 - GP 



c e —049

mroc_ 

%roca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Item Descriminação Unid. Qtd V. UNT. V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada 
tropical, salpição, 02 variedades de carne, água mineral, 

refrigerante, louças e talheres. 
Und 

3.500 
e 

2 
SERVIÇO DE BUFFET ( SALGADOS FRIOS) coxinha, 

quibe, risolis, pasteis e canudo 
Und 3.840 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) Und 4.500 

4 

MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, 
goiaba, maça, melão, hiwi, mamão, uva e abacaxi) 
guardanapos, talheres, pratos e copos (descartáveis). 

Und 
2.000 

5 

CAFÉ DA MANHA (Chocolate creras°, café, sucos 
naturais, bolos diversos e variados, salgados frios e de 

forno, sanduiche natural e refrigerantes. Guardanapos e 
copos desatáveis. Serviços incluso. 

U ne, 

3.000 

6 

MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, presunto, 
salame picles, azeitona verde, ovos de codorna, palmito, 
cebolinha e milho em coserva. Decoração com frutas na 
mesa, guardanapo, prato e palito descartáveis. Serviços 

incluso. 

Und 

3.000 

7 BOLO RECHEADO kg 800 

8 TORTA kg 800 I 



ASSESSORIA 
rONsITT.TORI 

CUMPIIMir• 

COTA ÇAO DE PREÇOS 
A 
PREFEITURA MUMCIPAL DE PINDARÉ MIRIM-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta 
planilha. 

Item Descrição Und. Qntd. 
Valor Médio 

Unitário 
Valor 

Médio Total 

1 

SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - 
arroz, salada tropical, salpicão, 02 
variedades de carne, agua mineral, 
refrigerante, louças e talheres. 

UND 3.500 R$ 38,00 R$ 133.000,00 

2 
SERVIÇO DE BUFFET (SALGADOS 
FRIOS) coxinha, quibe, riso/is, pasteis e 
canudo. 

UND 3.840 R$ 60,00 R$ 230.400,00 

3 
REFRIGERANTE 02 LITROS 
(SORTIDOS) 

UND 4.500 R$ 12.00 R$ 54.000,00 

4 

MESAS DE FRUTAS (melancia, banana, 
salada de frutas, goiaba, maçã, melão, 
kiwi, mamão, uva e abacaxi) 
guardanapos, talheres, pratos e copos 

UND 2.000 R$ 14,00 R$ 28.000,00 

5 

_Llescartáveis) 
CAFÉ DA MANHÃ (chocolate cremoso, 
café, sucos naturais, bolos diversos e 
variados, salgados frios e de orno, 
sanduíche natural e refrigerantes. 
guardanapos e copos descartáveis. 
serviço incluso. 

UND 3.000 R$ 25,00 R$ 75.000,00 , 

6 

MESA DE FRIOS (queijo mussarela e 
branco, presunto, salame picles, azeitona 
verde, ovos de codorna, palmito, 
cebolinha e milho em conserva. 
decoração com frutas na mesa. 
guardanapo. prato e palito descartáveis. 
serviço incluso. 

UND 

. 

3.000 R$ 30,00 R$ 90.000,00 

BOLO RECHEADO KG 800 R$ 51,00 R$ 40.800,00 

8 TORTA KG i. 800 R$ 51,00 R$ 40.800,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 692.000,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL REAIS) R$ 692.000,00 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente (Real — R$), já incluídos 
todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e qvaisquersoutras despesas incidentes sobre 
os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (Noventa), dias corridos, contados da data rle assinatura. 

Atenciosamente, 

Tutóia — M4, quinta-fira, 26 de janeiro de 2023 
FRANCISCO DAS CHAGAç 

DAS CHAGAS
LOBATO J.J.NIOR 49`22b21732u pad,2023.0 26 13 41.52-03 QO 

Francisco rias Chagas Lobato Junior 
Sócio Proprietário 

CPF: 499.262.1.73-20 
JL ASSESSORIA E CONSULTORIA ACCOUNTABILLITY & t'OMPLIANCE LTD,4 

CNPJ: 34—A1.930/0001-35 

Rua Principal, 126, Paxhca, Tutóia — MA - CEP: 65.530-000 — (98) 98423-5356/(98)99970-3540 
Is enirir Inliztrilelül=erell .1-3`ZMÉ:i .‘f mm rol rev—ni-n rtAil="^netntaMlity resrn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

• / 4 e 1 F oHNa n" 

Proc. n" 

Rubrica 

7~40 E VESENVOLINAGVIO 

EMPRESA: RAF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 29.473.458/0001-40 
ENDEREÇO: AV. NORTE, SUL N°21 LOJA 03— RESIDENCIAL PRIMAVERA — SÃO LUIS -MA 

Prezado (a) Senhor (a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta referente ao Registro 
de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no Serviço de Buffet em Geral 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - VA, conforme modelo 
ANEXO. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada 
à Avenida Elias Haikel, 11 Centro, CEP 65.370-000, Pindaré Mirim-MA, podendo ser encaminhada pelo 
endereço eletrônico: setordecompraspindaremirim21Qqmail.com, ou diretamente ao representante do 
Setor de Compras do respectivo Município. 

Pindaré Mirim (MA) 23 de janeiro de 2023. 

Veraneyde Aranha gilvOutra 
Setor de Compras 

Portaria n°401/2021 - GP 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 11~0 E GESONOVAMENTO 

Item Descriminação Unid. Qtd V. UNT. V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada 
tropical, salpição, 02 variedades de carne, água 

mineral, refrigerante, louças e talheres. 
Und 

3.500 
e 

2 
SERVIÇO DE BUFFET ( SALGADOS FRIOS) 

coxinha, quibe, risolis, pasteis e canudo 
Und 3.840 

REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) Und 4.500 

MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de 
frutas, goiaba, maça, melão, kiwi, mamão, uva e 
abacaxi) guardanapos, talheres, pratos e copos 

(descartáveis). 

U nd 
2.000 

5 

CAFÉ DA MANHÃ (Chocolate cremoso, café, sucos 
naturais, bolos diversos e variados, salgados frios e 

de forno, sanduiche natural e refrigerantes. 
Guardanapos e copos desatáveis. Serviços incluso. 

Und 
3.000 

6 

MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, 
presunto, salame picles, azeitona verde, ovos de 
codorna, palmito, cebolinha e milho em coserva. 

Decoração com frutas na mesa, guardanapo, prato 
e palito descartáveis. Serviços incluso. 

Und 

3.000 

7 BOLO RECHEADO kg 800 

8 TORTA kg 800 e 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11 — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA RU brita 

CNP.]: 29.473.458/0001-40 
Fone 98 70094961 /// email: rafservicos@outlook.corn.br 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo 
relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões queNienham a ser verificados na 
preparação desta planilha. 

Item Descrição Und. Ontd. 
Valor Médio 

Unitário 
Valor 

MédioTotal 

1 

SERVIÇO DE BUFFET 
(COMPLETO) - arroz, salada tropical, 
salpicão, 02 variedades de carne, 
agua mineral, refrigerante, louças e 
talheres. 

UND 3.500 R$ 38,00 R$ 133.000,00 

2 
SERVIÇO DE BUFFET (SALGADOS 
FRIOS) coxinha, quibe, risolis, 
pasteis e canudo. 

UND 3.840 R$ 60,00 R$ 230.400,00 

3 
REFRIGERANTE 02 LITROS - 
(SORTIDOS) UND 4.500 R$ 12,00 R$ 54.000,00 

4 

MESAS DE FRUTAS (melancia, 
banana, salada de frutas, goiaba, 
maçã, melão, kiwi, mamão, uva e 
abacaxi) guardanapos, talheres, 
pratos e copos (descartáveis) 

UND 2.000 R$ 14,00 R$ 28.000,00 

5 

CAFÉ DA MANHÃ (chocolate 
cremoso, café, sucos naturais, bolos 
diversos e variados, salgados frios e 
de forno, sanduíche natural e 
refrigerantes. guardanapos e copos 
descartáveis. serviço incluso. 

UND 3.000 R$ 25,00 R$ 75.000,00 

6 

c 

MESA DE FRIOS (queijo rnussarela e 
branco, presunto, salame picles, 
azeitona verde, ovos de codorna, 
palmito, cebolinha e milho em 
conserva, decoração com frutas na 
mesa. guardanapo, prato e palite 
descartáveis. serviço incluso. 

UND 3.000 R$ 30,00 R$ 90.000,00 

7 BOLO RECHEADO KG 800 R$ 51,00 R$ 40.800,00 

8 TORTA KG 800 R$ 51,00 R$ 40.800,00 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 692.000,00 (SEISCENTOS E NOVENTA DOIS MIL 
REAIS) 

R$ 692.000,00 

Declaramos aue os precos unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente (Real — R$), iá 
incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas 
incidentes sobre os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (Noventa), dias corridos, contados da data de assinatura. 

São Luís — MA, quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 
RAQUEL ALMEIDA Assinado de forma digli.! por RAQUF1 

ALMEIDA FEn2EINP 0,169f .5329 
FERREIRA 04696385329 Dadas 2023 01.16 14 09i, 00 

RAQUEL ALMEIDA FERREIRA 
SÓCIA PROPRIETÁRIA 

CPF 046.963.853-29 
RAF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 29.473.458/0001-40 

• 

Inscrição estadual: 125513372, Inscrição Mun;cipal: 9823251 
Endereço: Avenida Norte,Sul No 21 !,tija G3 

cep: 65.053.575 residencial primavera 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

EMPRESA: M. DE J. A. BRAGA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREL1 
CNPJ: 16.671.259/0001-02 
ENDEREÇO: AVENIDA PAULINO NEVES, N° 462 — A — MONTE CASTELO, TUTÓIA - MA 

Prezado (a) Senhor (a), 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar proposta referente ao Registro 
de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no Serviço de Buffet em Geral 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme modelo 
ANEXO. 

Aguardamos sua proposta em 03 (três) dias na sede desta Prefeitura Municipal, situada 
à Avenida Elias Haikel, 11 Centro, CEP 65.370-000, Pindaré Mirim-MA, podendo ser encaminhada pelo 
endereço eletrônico: setordecompraspindaremirim21Qqmail.com, ou diretamente ao representante do 
Setor de Compras do respectivo Município. 

Pindaré Mirim (MA) 23 de janeiro de 2023. 

Veraneyde Aranha Silva Dutra 
Setor de Compras 

Portaria n° 401/2021 - GP 

e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Fotha o'  e 

Proc. re 

Praffitura d. 

RulorIca 

E OESENVOLVIMENTO 

Item Descriminação Unid. Qtd V. UNT. V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada 
tropical, salpição, 02 variedades de carne, água mineral, 

refrigerante, louças e talheres. 
Uno 

3.500

2 
SERVIÇO DE BUFFET ( SALGADOS FRIOS) coxinha, 

quibe, risolis, pasteis e canudo Und 3.840 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) Und 4.500 

4 

MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, 
goiaba, maça, melão, kiwi, mamão, uva e abacaxi) 
guardanapos, talheres, pratos e copos (descartáveis). 

Und 
2.000 

5 

CAFÉ DA MANHA (Chocolate cremoso, café, sucos 
naturais, baios diversos e variados, salgados frios e de 

forno, sanduiche natural e refrigerantes. Guardanapos e 
copos desatáveis. Serviços incluso. 

Und 
3.000 

e 

6 

MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, presunto, 
salame picles, azeitona verde, ovos de codorna, palmito, 
cebolinha e milho em coserva. Decoração com frutas na 
mesa, guardanapo, prato e palito descartáveis. Serviços 

incluso. 

Und 

3.000 

7 BOLO RECHEADO kg 800 

8 TORTA kg 800 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 11— Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



111.111 IDO 4111=---
M. DE J. A. BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 16.671.259/0001-02 

12.390.250-9 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE.PRECOS para o(s) item(s) 
abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação desta planilha. 

Bem Descrição Und. @Md- 
Valor Médio 

Unitário 
Valor 

MédioTotal 

1 

7 
SERVIÇO DE BUFFET (COIMEM) 
- arroz, salada tropical, salpicão, 02 
variedades de carne, agua mineral, 
refrigerante, louças e talheres. 

UND A.500 39,00 1146 136.500,00 

2 
SERVIÇO DE BUFFET (SALDADOS 
FRIOS) coxinha, quibe, risolis, pasteis e UND 3.840 R$ 61,00 R$ 234.240,00 
canudo. 
REFRIGERANTE 02 LITROS - 
k.o.,RTIDOS) UNI) 4.500 R$ 13,00 R$ 58.500,00 

4 

MESAS DE FRUTAS (melancia, 
banana, salada de frutas, goiaba, maçã, 
melão, kiwi, mamão, uva e abacaxi) 
guardanapos, talheres, pratos e copos 
(descartáveis) 

UNE, 2.000 R$ 16,00 R$ 32.000,00 

5 

CAFÉ DA MANHÃ (chocolate cremoso, 
café, sucos naturais, bolos diversos e 
variados, salgados frios e , de forno, 
sanduíche natural e refrigerantes. 
guardanapos e copos descartáveis. serviço 
incluso. 

I -ND 3.000 R$ 27,00 I8 81.000,00 

6 

MESA DE FRIOS (queijo mussarela e 

UND 3.000 R$ 3200, R$ 96.000,00 

branco, presunto, salame picles, azeitona 
verde, ovos de codorna, palmito, cebolinha 
e milho em conserva. decoração com frutas 
na mesa. guardanapo, prato e palito 
descartáveis. serviço incluso. 

7 KG , 800 R$ 55,00 R$ 44.000,00 BOLO RECHEADO 

TORTA KG 800 11$ 55,00 R$ 44.000,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 726.240,00 (SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS) 

VINTE SM MIL, DUZENTOS E 
R$ 726.240,00 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente (Real — 
R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (Noventa), dias corridos, contados da data de assinatura. 

Tutóia - 26/01/2023 

Maria de jesus Araújo Braga 
Sócia Administradora 
110: 045556082312-4 
CPF: 070.912.203-90 

AVENIDA PAULINO NEVES, N" 462 — A — MONTE CASTELO, TUNA-MA, CEP: 655800-000. 

Contatos: EMAIL: lidercomercioeserviços@notmail.com FONE: (98) 98483-1338 
 +4101....(611.140. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ—MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

DESPACHO 

Ao 

Secretário Municipal de Administração, 

PIOC. n .

Rubrica 

Conforme solicitado seguem as pesquisas e mapa de apuração de preço 

para seu conhecimento, referente a Registro de Preços para eventual contratação de 

empresa para serviço de Buffet em geral para atender as necessidades das 

Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA. 

Pindaré Mirim — MA, 26 de janeiro de 2023. 

Veraneyde Aran ilva Dutra 
Setor de-Whipras 

Portaria n° 401/2021 - GP 

e 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 5/N — Cep: 65.370-00C 

CNN: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ - MIRIM - MA 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO 

OBJETO: SERVIÇO DE BUFFET 

EMPRESAS 
.IL ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ACCOUNTABILLITY & COMPLIANCE LTDA 
CNP): 34.591930/0001-35 

M. DE J. A. BRAGA COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI 

CNP]: 16.671.259/0001-02 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNN: 29.473.458/0001-40 

VALOR MÉDIO TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR MÉDIO UNIT. VALOR MÉDIO TOTAL 

1 
SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada tropical, 
salptção, 02 variedades de carne, água mineral, refrigerante, 

louças e talheres. 
UND 3.500 R$38,00 R$133.000,00 39,00 R$136.500,00 R$38,00 R$133.000,00 R$38,33 R$134.155,00 

2 
SERVIÇO DE BUFFET ( SALGADOS FRIOS) coxinha, quibe, 

risolis, pasteis e canudo 
UND 3.840 R$60,00 R$230.400,00 61,00 R5234.240,00 R$60,00 R$230.400,00 R$60,33 R$231.667,20 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) UND 4.500 R$12,00 R$54.000,00 13,00 R$58.500,00 R$12,00 8$54.000,00 R$12,33 8$55.485,00 

4 
MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, 

goiaba, maça, melão, biwi, mamão, uva e abacaxi) 
guardanapos, talheres, pratos e copos (descartáveis). 

UND 2.000 R$14,00 R$28.000,00 16,00 R$32.000,00 R$14,00 R$28.000,00 R$14,67 R$29.340,00 

5 

CAFÉ DA MANHÃ (Chocolate cremoso, café, sucos naturais, 
bolos diversos e variados, salgados frios e de forno, sanduiche 

natural e refrigerantes. Guardanapos e copos desatáveis. 
Serviços incluso. 

UND 3.000 8525,00 8575.000,00 27,00 R581.000,00 R$25,00 R$75.000,00 R$25,67 8577.010,00 

6 

MESA DE FRIOS (queijo rnussurela e branco, presunto, salame 
picles, azeitona verJe. ovos de codorna, palmito, cebolinha e 

milho em coserva. Decoração com frutas na mesa, 
guardanaoo, prato e palito descartáveis. Serviços incluso. 

UND 3.000 R$30,00 8590.000,00 32,00 R$96.000,00 R$30,00 R$90.000,00 R$30,67 RS92.010,00 

7 BOLO RECHEADO KG 800 8$51,00 8$40 800,00 55,00 R$44.000,00 R$51,00 R$40.800,00 R$52,33 R$41.864,00 

8 TORTA 

.... 

KG 800 R$51,00 R$40.800,00 55,00 

.... 

R$44.000,00 R$51,00 R$40.800,00 R$52,33 R$41.864,00 

R$692.000,00 R$725.240,00 R$692.000,00 R$703.395,20 

13 

Pindaré-Mirim(MA), 2 de janeiro de 2023

,uejta, 
Veraneyde Aranha Silva Dutra 

Coord. Setor de Compras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉMIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no serviço 
de Buffet em geral, atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim 
- MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

2. SÃO ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3. DA JUSTIFICATIVA 
2 1. Tendo em vista a necessidade de atendimento as solicitações das Secretarias do Município 
de Pindaré-Mirim/MA, no que se refere a empresa para o fornecimento dese serviço. Justifica-
se a necessidade desta contratação objetivando dar continuidade aos trabalhos, suprindo a 
carência dos serviços, afim de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimentr.; das 
atividades fins dessas instituições. 
3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços — SRP tem como um de seus objetivos 
principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o 
compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. 
O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 
frequentes ou de difícil mensuração. 
3.3. Em consonância com o Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 
9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 
8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços 
por prazo fixo e determinado para os bens que se pretende adquirir. 
3.4. Em síntese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dos processos de compras, 
maior flexibilidade em contratações, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite 
a compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da administração, 
reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às 
necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de permitir maior 
agilidade nas contratações. 

IkpA. FUNDAMENTAÇÃO ,LEGAI., , 
y Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 
✓ Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
✓ Decreto Federal n° 3.555/2000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 
✓ Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante 

às MPE e MEI o direito de participarem no fornecii rento de bens e serviços para as 
Administrações Públicas. 
✓ Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o traturiento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 
consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
e 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.139.344/0001-77 

✓ pública federal. 
✓ Decreto Federal n° 8.250/2014, altera o Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que 

i-egulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 150 da Lei n2 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 
✓ Decreto Federal n° 9.488/2018, altera o Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 
• IN/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 
• IN/SLTI/MPOG n° 02/2008 e 006/2013, dispõe sobre regras e diret, izes para a contratação 

de serviços, continuados ou não. 

5. DO ENQUAD 
5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê 
o parágrafo único do art. 1° da Lei n° 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum 
quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 
especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto 
e descrito de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 
dos serviços e, tampouco, ao interesse público. 

6. DOS QUANTITATWOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 
VALOR 
MÉDIO 
UNT. 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

01 
Agenda permanente, costurada, capa de courvin, na cor 
preta, aproximadameate 400 folhas. 

Und 3 500 R$38,33 R$134.155,00 

02 
Almofada para carimbo n° 4, em tecido entintado na cor 
azul. 

Und 3.850 R$60,33 R$231.667,20 

03 
Almofada para carimbc ng 4 preta, em tecido entintado 
na cor preta. 

Und 4.500 R$12,33 R$55.46:,00 

04 
Apontador simples, material em plástico, cores variadas, 
caixa com 24 unidades. 

Und 
• 

2.000 R$14,67 R$29.340,00 

05 Balão n2 6,5, pacote con 50 unids cores variadas Und 3.000 R$25,67 R$77.010,00 

06 
Bloco para anotação, branco, com 100 folhas, medindo 
21x 15 cm. 

Und 
R$92.010,00 

07 
Borracha bicolor, sendo vermelha e azul. Caixa com e.0 
unidades. 

kg 800 R$52,33 R$41.864,00 

08 Borracha ponteira branco embalagem com 50 unidades. kg 800 R$52,33 R$41.864,00 
R$: 703.395,20 

7.1. O preço considerado como estimativa para o objeto de, presente Termo foi determinado com 
base na média simples das propostas comerciais obtidas j,:nto a fornecedores do ramo. Com 
base em tal procedimento, foi estimado o valor de R$ 7G3.395,20 (setecentos e três mil, 
trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) 

• 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contato ou outro instrumento hábil, conforme k) Art. 
70, § 2° do Decreto Federal n 7.892/2013. 

9. DA TA 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N - Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM - MA '"'"'cit 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.3400001-77 

9.1. Contratada como prática de sustentabilidade deverá considerar as 
recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade arnbiental, estabelecidos no art. 6° e 
seus incisos da Instrução' Normativa n° 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamente e Gestão - IN/SLTI/MPOG; 

LIFICAÇÃO TEC 
10.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 
compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que o licitante forneceu bens /serviços ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

11. CARACTERÍSTICAS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Em caso de alteração dos serviços contratados (acrescimentos e decoéscimos) para uma 
determinada unidade, o valor a ser cobrado deverá ser o mesmo ofertado na proposta financeira. 

12.DO CONTROLE FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinandc o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinardo o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

13. DO PADA 
13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Se viços e das certidões de regularidade 
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, ;lediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fed ais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sedê da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa 
do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
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exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçtes do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA. 
15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 

15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

15.1.5. Prestar os serviços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 

15.1.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
serviço. • 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas 
no Edital e Contrato: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

15.2.2. Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as 
demandas contratadas; 

15.2.3.Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução ísio objeto contratual; 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATAN r E o valor correspondente, mediante 
o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais 
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 
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15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, 
e recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro d.o prazo estabelecido 
neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

15.2.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos durante o período de 
validade, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas 
neste Termo de Referência. 

15.3. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no editai; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

15.4. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados 
durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 
15.5. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à 
sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruçôes, participar de reuniões ou para 
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

16. DO REGISTRO DE PR 
16.1 A Secretaria de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente. 
16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de 
Preços. 
16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ADMINISTRAÇÃO - Órgão 
Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
16.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta poc cento dos quantitativos dos 
itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item reg trado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independetitemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão néo participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
Ata. 

a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
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16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada 
para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até -05 (cinco) dias úteis, contado da data 
do recebimento do documento oficial de convocação. 
16.9. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá 
ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 
16.10.É facultado a CPL, quando a convocada não assinara Ata de Registro de Preços no prazo 
e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02. 
16.11.Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16.13. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 
16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

a) Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
16.18. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Côndição anteriori o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

b) No retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8666, de 1993, 
ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, de 2002. 

16.21. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), c) e d) será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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16.22. O cancelamento do registro de preços poderá ocor,-,:1; por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimentn da Ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro 
de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. Conforme § 2°, 3° e 4° do art. 12 do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, vejamos: 

[..] 
§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o 
disposto do art. 57, caput, da Lei n° 8.666/93. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 
8.666/93. 

§ 40 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços doverá 
ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

17.2. Para esta aquisição será formalizado Contrato Administrativo, o qual Atabelecerá em suas 
cláusulas todas as condições para o fornecimento, direitos, garantias, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com este Termo de Referência e seus 
Apêndices, Edital de licitação e Proposta da empresa vencedora a que se vinculará. 

17.3. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) 
meses, com eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que autorizada pela 
administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal n°8.666/1993. 

18. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SI LIFICADU À ME, E 
18.1. Conforme a Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no âmbito da Administração 
Pública Municipal, em cumpr.mento ao seu Art. 48, estabelece: 

a) Deverá realizar processo licitatói lo destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme inciso I; 

b) Deverá estabelecer, em certames para -aquisição de bens de natureza divisível, cota 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, conforme inciso III. 
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18.2. Não será aplicado o benefício previsto em Lei (cota reservada), para Microem presas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores individuais, pois o mesmo não apresenta 
vantaiosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo representar 
prejuízo no fornecimento do objeto, conforme preceitua o Inciso III do art. 49 da Lei 
Complementar 123/06. 
18.3. Dentre os argumentos que justificam a não aplicação prevista em Lei, destaca-se a 
economia em escala. "Deve o qestor atentar-se para que o parcelamento seja realizado somente 
em benefício da Administração. Divisão do objeto que não observe economia de escala poderá 
produzir efeito contrário, ou seja, aumento dos preços" (Licitações & Contratos — Orientação e 
Jurisprudência do TCU, 4. Edição revista, ampliada e atualizada, p.226, Brasília, 2010). 
18.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a 
competitividade em razão da existência de várias empresas que prestam esses serviços, 
trazendo interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando ainda que 
"lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o 
processo de contratação". 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

O SOUCITANTE 

17.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Pindaré-Mirim - MA, 27 de janeiro de 2023. 
Elaboração/Técnico Responsável: 

Veraneyde Aráiíha Silva Dutra 
Setor de Compras 

Aprovação: 

Considerando todas as informações dispostas no presente documento, APROVO o 
TERMO DE REFERÊNCIA, conforme estabelece a legislação vigente. 

e Ta isco Santos Sousa 
etário Municipal de Administração 

José Francisco Santos Sousa 
Secretário de Administração 

Portada 13/2021 
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Da: Secretaria Municipal de Administração 

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

F o è k a _ 

Pr vc. `. 1 — 3

Ru brfc.J 

TR4141110 É DESENVOLYMENTO 

Pindaré Mirim — MA, 27 de janeiro de 2023. 

Tal procedimento trata-se de Registro de Preço para contratação de empresa 
especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as necessidades das Secretárias do Município 
de Pindaré Mirim - MA. 

Foram consultadas as seguintes empresas: JL ASSESSORIA E CONSULTORIA ACCOUNTABILLITY 
& COMPLICE LTDA, CNPJ N° 34.591.930/0001-35; empresa M. DE J. A. BRAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N° 16.671.259/0001-02 e a empresa COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ N° 29.473.458/0001-40. 

Em atendimento ao disposto no art. 9° do DECRETO 7.892/13, deverão constar no Edital 
as seguintes informações: 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes; 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto 
no § 4° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, quando 
cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem 
utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 

IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de desconto 
sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é 
facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços 
sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de qualificação 
técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

§ 4° O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato serão efetuados 
exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador 

Deverá ser observado, ainda, o Quadro Demonstrativo (Cotação de Preços), com o valor 

Máximo a ser contratado pela Administração para cada item. 

Atenciosamente, 

EDSON D PEREIRA 
Secretário 4dí. de Administração 

Portaria 031/2023 

Edson de Sousa Pereira 
Subsecretário de Administração 

Portaria 026/2021 

Prefeitura Municipal de Pindare Mirim — MA 
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AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades, AUTORIZO a abertura do procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico por Registro de Preço para contratação de empresa 
especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as necessidades das Secretárias do Município 
de Pindaré Mirim - MA. 

Remete-se o procedimento para a Comissão Permanente de Licitação para Autuação 
e providências no sentido da elaboração da Minuta do Edital. Elaborada a minuta, solicito envia-la ao 
Departamento Jurídico do Município para exame e aprovação se caso estiverem em conformidade com 
a legislação vigente. 

Pindaré Mirim (MA), 27 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

PEREIRA 
Secretár e Administraçáo 

Portaria 031/2023 
Edson de Sousa Pereira 

Subsecretário de Administração 
Portaria 026/2021 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 
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AUTUAÇÃO 

OBJETO — Registro de Preço para contratação de empresa especializada no 
serviço de Buffet em geral, atendendo as necessidades das Secretárias do 
Município de Pindaré Mirim - MA. 

Aos 16 (Dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de 2023 em Pindaré Mirim 
Estado do Maranhão, nesta Comissão Permanente de Licitação autua os 
documentos que adiante se seguem como Processo Administrativo n° 
013/2023. 

Eu, 

'André Luís Barros Chagas 
Comissão Permanente de Licitação. 

AUTUEI 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM 
PORTARIA N° 002/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

DESIGNA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE 

APOIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PINDARÉ MIRIM — MA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, Estado do 

Maranhão, no uso e gozo de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso IV, da 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Sr.° ANDRÉ LUIS BARROS CHAGAS, inscrito no 

CPF/MF n° 856.011.603-68, para exercer a função em Cargo Comissionado de Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação — CPL, da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, na 

modalidade Pregão Eletrônico, pelo periodo de 12 (doze) meses. 

Art. 2° - Designar os servidores: ROBERTO COSTA JUNIOR, inscrita no 

CPF/MF n° 024.902.352.003-0 e IRALDIO NASCIMENTO SILVA, inscrito no CPF/MF n° 

888.536.163-34, para comporem a Equipe de Apoio de que trata o artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 

10.520/2002. 

Art. 30 - Os trabalhos dos servidores ora nomeados deverão ser executados 

conforme as disposições constantes da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente da Lei n° 

8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim — Estado do Maranhão, aos 02 (dois) dia do 
mês de janeiro do ano de 2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 
Prefeito Municipal de Pindaré Mirim - MA 

Esta Portaria foi publicada em data de 02/01/2023, por afixação nos átrios da Prefeitura Municipal e da 

Câmara Municipal de Vereadores de Pindaré Mirim — MA, em local de fácil acesso ao público, cujo 

procedimento, encontra amparo na Constituição do Estado do Maranhão e na Lei Orgânica do Município 

de Pindaré Mirim — MA. 
Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PORTARIA N° 002/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

DESIGNA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM — MA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ 

MIRIM, Estado do Maranhão, no uso e gozo de suas atribuições legais 

e nos termos do art. 3°, inciso IV, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar o Sr.° ANDRÉ LUIS 

BARROS CHAGAS, inscrito no CPF/MF n° 856.011.603-68, para 

exercer a função em Cargo Comissionado de Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação — CPL, da Prefeitura Municipal de Pindaré 

Mirim/MA, na modalidade Pregão Eletrônico, pelo periodo de 12 

(doze) meses. 

Art. 2° - Designar os servidores: ROBERTO 

COSTA JUNIOR, inscrita no CPF/MF n° 024.902.352.003-0 e 

IRALDIO NASCIMENTO SILVA, inscrito no CPF/MF n° 

888.536.163-34, para comporem a Equipe de Apoio de que trata o 

artigo 3", inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

Art. 3° - Os trabalhos dos servidores ora 

nomeados deverão ser executados conforme as disposições constantes 

da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente da Lei n° 8.666/1993 e suas 

alterações. 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim — Estado do 
Maranhão, aos 02 (dois) dia do mês de janeiro do ano de 2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal de Pindaré Mirim - MA 

PORTARIA N° 003/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 

CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ 

MIRIM/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ 

MIRIM — MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do art. 51, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://pindaremirim.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 19fff93ce88c05216c7dc12b3cfde86b544df9b3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir a Comissão Permanente de 

Licitação — CPL, com atribuições de processar e julgar a inscrição de 

interessados em registro cadastral, a habilitação preliminar e as 

propostas relativas às licitações eletrônico e contratos administrativos 

pertinentes a serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, para 

cumprirem mandato de 01 (um) ano, contado da data da publicação 

desta portaria. 

Art. 2° - Designar os servidores: FRANCINALDO 

CARDOSO, inscrito no CPF/MF n° 023.493.493-06, para exercer a 

função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

ROBERTO COSTA JUNIOR, inscrita no CPF/MF n° 

024.902.352.003-0, para exercer a função de Membro da Comissão 

Permanente de Licitação; e IRALDIO NASCIMENTO SILVA, 

inscrito no CPF/MF n° 888.536.163-34, para exercer a função de 

Membro da Comissão Permanente de Licitação; MARIA DE JESUS 

SILVEIRA DE SOUSA, inscrita no CPF/MF n° 324.842.593-87, para 

exercer a função de Suplente de Membro da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA, no período 

de 12 (doze) meses. 

Art. 3° - Os trabalhos dos servidores ora nomeados 

deverão ser executados conforme as disposições constantes na Lei n° 

8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

IN publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim 

— Estado do Maranhão, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 
2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal de Pindaré Mirim - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://pindaremirimna.gov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 19fff93ce88c05216c7dc12b3cfde86b544df9b3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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DESPACHO 

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
PARA: Departamento Jurídico 

Senhor(a) Procurador(a), 

Fiou fe 

adotei 
N t 

Prodeitura de 

TRALHO E DESENVOLVIMENTO 

Estamos encaminhamos em anexo a esse Departamento Jurídico do Município os autos do Processo 
Administrativo n° 0132023, para Parecer sobre a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico que tem como objeto o 
Registro de Preço para contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as 
necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso 
VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Pindaré Mirim - MA, 24 de fevereiro de 2023. 

André Luís Barros Chagas 
Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

MINUTA DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° /2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, por intermédio PREGOEIRO, designado pela Portaria n° 

02/2023 de 03 de janeiro de 2023, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto 

Federal n° 7.892/2013 e alterações, da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Torna público que fará realizar 

LICITAÇÃO para Registro de Preço para contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as 

necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no Termo de 

Referência, ANEXO I, parte integrante deste Edital, e condições a seguir estabelecidas: 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: SECRETARIAS MUNICIPAIS 

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as 

necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
EsclarecimentoslImpugnações: 

Até as /_/2023 às : hs ( ) para o e-mail: cbl.pindaremirimahotmail.com 

Inicio da Sessão Eletrônica: 

Limite de acolhimento 

Limite da análise das 

Fim da análise das propostas 

Abertura da sessão do 

às : hs ( ). _/_/2023 

das propostas comerciais: Dia _/_/2023 às : hs. 

propostas comerciais: Dia /_/2023 às ___:_hs. 

comerciais: Dia _/_/2023 às __.: hs. 

Pregão Eletrônico: Dia /_/2023 às : hs. 

O PREGÃO ELETRÔNICO 
criptografia e autenticação 
monitoramento de dados 
MUNICÍPIO DE PINDARÉ 
Endereço Eletrônico: 
Endereço para retirada 
solicitado através do e-mail 
Setor de Licitações situado 
mídia gravável (pen-drive). 

será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - 
- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e 
gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página PORTAL PRÓPRIO DO 

MIRIM - MA - licitações on-line. 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 

do Edital: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 ou poderá ser 
cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, 
na Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP: 65.370-000, mediante a apresentação de 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

E Valor Total estimando é de R$ 
O ESTIMADO 
E MÁXIMO 

OREFERNCIA Ê

O ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

CIAQUISIÇÃO 
ESERVIÇO 

lOOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
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Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS, a contar da solicitação 
do Pregoeiro no Sistema Eletrônico. 

INFORMAÇÕES 
Pregoeiro: André Luis Barros Chagas e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

Endereço: Avenida Elias Haikel n°11, Centro, CEP 65.370-000 — Pindaré Mirim/MA. 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

OBS 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

OBS 2: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os 
participantes e a administração. 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

No Acórdão TCU n. 754/2015 — Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure 
processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7° da Lei 
10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular 
proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca se 
for o caso, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), 
sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contrafação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular 
processo administrativo. 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as 
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre 
aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 26.1. 
EABERTO 

OABERTO E FECHADO 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
2.2. 

O POR LOTE 

E POR ITEM 

O POR LOTE e POR ITEM 

E GLOBAL 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

. 3 e 27. 
EMENOR PREÇO: Intervalo entre lances - R$ ( ). 

OMAIOR DESCONTO: Intervalo de °A. 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 4.1. 

E Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CONSÓRCIO 8.8. O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

F ir 

NU. fli90/-

#1,~1110 

Prefeitura d• 

TRAPALSO RUNVOLIMENTO 

no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 

E Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que 

seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste 
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta 

natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

11. 
I3 A proposta comerciai terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 

data da abertura da sessão pública. 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

30.5 
. 

E Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos itens do 
objeto, tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas além de tributos, 
encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e 
descarrego, bem como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre a aquisição do objeto, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos e os preços se referirão à data de apresentação das propostas. 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÓNIO LIQUIDO 

41.3.2. 

1:1 Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial 

ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

I3 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

I=1 patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

E capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
E Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

42.1. 

E Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante 
prestou ou está prestando serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta 
licitação. 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

42.2. 
I=1 Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do 
licitante. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 51. 

E NÃO 

OSIM — Prazo para entrega da amostra: 03 (três) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item 14 do Termo de Referência. 

VISITA TÉCNICA: 52. 
El NÃO 

OSIM, na forma do item do Termo de Referência 

ANEXOS 121. 

E Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos 
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 
121.1. Anexo I — Termo de Referência; 
121.2. Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
121.3. Anexo III — Minuta do Termo de Contrato; 
121.4. Anexo IV — Modelo de Proposta de Preços. 
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PARTE GERAL 

SEÇÃO I — DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS 
DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo l — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal do Município e as 
especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que 
os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-

se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de 

LOTE/GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os 

itens da licitação. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

SEÇÃO II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

4.1. Na Parte Específica deste Edital — constam as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 

SEÇÃO III — DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no SISTEMA do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?window!d=d88 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema; 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma Eletrônica; 
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone: 

pelo e-mail boletos mcontato.com.br; comercial mcontato.com.br 
81 3877-1397 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar 

n° 147 de 07 de agosto de 2014. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93. 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo económico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender ás 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel. S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
5 



Folha 9.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 8.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO (conforme solicita o sistema), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88, até 
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas 
decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
8.5. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123, de 2006. 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital. 
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste 
Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 
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11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase 
de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da 
assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V • DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sitio: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão a 
mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 
ou de sua desconexão, 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto ri.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.a Câmara). 
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SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os 

intervalos mínimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 

3/2013-SLTI/MP). 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 
24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowldd88. 

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO VIII - DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 
inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contrata* e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X — DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, em arquivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado contado da convocação 
efetuada pelo Pregoeiro através do Portal do Município, pelo endereço eletrônico: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto 
se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
30.1.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos; 
30.1.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação; 
30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante; 
30.1.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta 
ajustada, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que 
no ato da assinatura, deverá ser apresentado fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua 
legitimidade. 

30.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", 
podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
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30.3. Os documentos remetidos por meio do Portal do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowid=d88, poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão 

Permanente de Licitação — CPL, situada na Avenida Elias Haikel 11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim — MA. 

30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada 

e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor 

estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão n°1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, ou que não atendam ao item 32.1.2, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

32.1.2. Podendo ser solicitados aos licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (A 
conveniência do Pregoeiro de acordo com seu critério de executabilidade de proposta), composição de custos 
unitários, acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos 
acarretará na desclassificação da proposta. 

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata. 

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.briceis).
33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
33.3. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 

33.2 e 33.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
aptapps.tcu.gov.br/). 
33.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

33.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
prestação de serviços similares, dentre outros. 
33.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

34.1. Os originais ou cópias autenticadas. caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Avenida Elias Haikel, n°11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim — 
MA 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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37. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

38. Habilitação jurídica: 

38.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 

38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
38.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
38.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
38.9. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 
38.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 
38.13 Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, para as empresas com sede 

no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n° 21.048, de 17/02/2005 ou certidão 
simplificada da Junta Comercial de outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, 
comprovando sua condição, conforme artigo 1° e 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC. 

38.14 Certidão especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, para as empresas com sede 
no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n° 21.048, de 17/02/2005 ou certidão 
específica da Junta Comercial de outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, 
comprovando sua condição, conforme artigo 1° e 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC. 

39 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

39.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
39.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
39.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
39.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 
39.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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39.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre: 

39.18.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

39.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual. 

39.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre: 

39.19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade 
Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 
39.19.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa do 
Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão 
responsável pela emissão da referida certidão. 

39.20 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
39.21 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
39.22 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §1° do Decreto n°8.538, 
de 2015. 

40 Qualificação Econômico-Financeira: 

40.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pela sede da pessoa jurídica e Certidão 
Negativa de Execução Patrimonial, Cíveis e Fiscais dos sócio(s) da licitante. 

40.13.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

40.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, acompanhado do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

40.14.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
40.14.2 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
40.14.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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40.15 O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 
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40.15.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 

40.15.1.1 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente, Notas Explicativas do 

Balanço, memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos indices 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do 

último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

40.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

40.15.1.3 A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

40.15.2 A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social; 

41 Qualificação Técnica: 

41.13 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste 
Edital. 
41.14 Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

42 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

42.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

43 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
44 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

45 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
46 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
47 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
48 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

48.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

49 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

SEÇÃO XII - DO RECURSO 

50 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

50.13 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 
50.14 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 
50.15 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 
do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazóes, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

51 Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo administrativo 
em epígrafe, franqueada aos interessados. 

52 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

53 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XIII • DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

54 A sessão pública poderá ser reaberta: 

54.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
54.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
54.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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54.16 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 
54.17 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal do Município e/ou na 

proposta e documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

55 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação 

caberá à autoridade competente para homologação. 
56 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 
57 A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão 
Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos 
de Contratação/Emissão de Nota de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente 
de Licitação — CPL na Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA ou pelo e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com.

SEÇÃO XV- DO REGISTRO DE PREÇOS 

58 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação será o órgão responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

59 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

60 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

60.13 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
60.14 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
60.15 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

60.15.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo 
órgão não participante. 

60.16 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

61 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

61.13 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação. 
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61.14 É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos 

termos do art. 4.°, inciso XXIII. da Lei n.° 10.520/02. 

62 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestar os serviços nas condições 

estabelecidas. 

63 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

64 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

65 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso lido art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

65.13 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

66 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

66.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
66.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

67 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 

67.13 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do início dos serviços, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
67.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

68 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

69 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

69.13 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
69.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
69.15 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
69.16 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da 
Lei n.° 10.520, de 2002. 

70 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
71 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
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71.13 Por razão de interesse público; ou 
71.14 A pedido do fornecedor. 

72 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de 

ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova 

ordem de classificação. 

73 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

sua vigência. 

SEÇÃO XVI • DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

74 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo 
durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

74.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor 
registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

75 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

76 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

77 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

77.13 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
77.14 não assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido; 
77.15 apresentar documentação falsa; 
77.16 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
77.17 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
77.18 não mantiver a proposta; 
77.19 cometer fraude fiscal; 
77.20 comportar-se de modo inidõneo 

78 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

79 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

79.13 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
79.14 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
79.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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79.16 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

80 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

81 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

82 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

83 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

84 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

85 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

86 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

87 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

88 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
89 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou Termo de 
Contrato. 

SEÇÃO XVIII- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

90 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
https://www.compraspindaremirim.com.br/homejsf?windowld=d88, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

90.13 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do 
recebimento da impugnação. 

91 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

92 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
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92.13 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido. 

93 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico 

competente. 

94 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

94.13 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

95 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os 

participantes e a Administração. 

SEÇÃO XIX- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

96 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, 

ou Termo de Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

97 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de 
Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO 

98 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, uu Termo de Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XXII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

99 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 
e/ou Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXIII — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

100 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SEÇÃO XXIV — DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

101 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

102 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

102.13 A anulação do Pregão induz à do contrato. 
102.14 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do contrato. 
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PrefiNture d. 

TURAU40 CESEPAINORIENTO 

103 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
104 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

104.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

105 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, 
nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
106 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 
disposições relativas às microem presas e empresas de pequeno porte. 
107 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do EDITAL, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
108 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.52012002. 
109 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
110 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia — DF. 
111 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
112 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
113 Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
114 Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de expedição 
superior a 30 (Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação 
Judicial). 
115 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
116 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
117 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, 
indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 
118 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e 
cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

118.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 
118.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 
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118,15 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 

deverá prever a prioridade de aquisição dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXVI- DOS ANEXOS 

119 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na 
Parte Especifica deste Edital: 

119.13 ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
119.14 ANEXO II — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
119.15 ANEXO III — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 
119.16 ANEXO IV— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

SEÇÃO XXVII - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dicimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim, no Estado do Maranhão, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pindaré Mirim - MA, de de 2023. 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MENSAGEM IMPORTANTE 
RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO 
SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O 
DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° /2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

O IP ANTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

alleellWanN 
3.1. Tendo em vista a necessidade de atendimento as solicitações das Secretarias do Município de Pindaré-Mirim/MA, 
no que se refere a empresa para o fornecimento desse serviço. Justifica-se a necessidade desta contratação 
objetivando dar continuidade aos trabalhos, suprindo a carência dos serviços, afim de proporcionar condições 
adequadas para o desenvolvimento das atividades fins dessas instituições. 
3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços — SRP tem como um de seus objetivos principais o principio da 
Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem 
mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as 
demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 
3.3. Em consonância com o Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, verifica-se a viabilidade de 
realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens que se pretende 
adquirir. 
3.4. Em síntese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade em 
contratações, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e 
necessário para atender às necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de 
permitir maior agilidade nas contratações. 

aNTAÇ 
✓ Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 
,/ Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 
✓ Decreto Federal n° 3.555/2000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns. 
s(  Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante às MPE e MEI o 
direito de participarem no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
✓ Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N - Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
24 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

E rat, 

✓ Decreto Federal n° 8.25012014, altera o Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15° da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 
,( Decreto Federal n° 9.48812018, altera o Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 
• IN/SLTIIMPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências. 
• IN/SLTIIMPOG n°02/2008 e 006/2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não. 

5.00 ENQUADRAMENTO DO OBJETO 
5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois. conforme prevê o paragrafo único do art. 10 da Lei 
n° 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das 
propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descrito de 
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público. 

OS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada tropical, salpição, 
02 variedades de carne, água mineral, refrigerante, louças e talheres. 

UND 3.500 R$ 38,33 R$ 134.155,00 

2 SERVIÇO DE BUFFET (SALGADOS FRIOS) cozinha, quibe, risolis, 
pasteis e canudo UND 3.840 R$ 60,33 R$ 231.667,20 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) UND 4.500 R$ 12,33 R$ 55.485,00 

4 
MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, goiaba, 
maça, melão, kiwi, mamão, uva e abacaxi) guardanapos, talheres, 
pratos e copos (descartáveis). 

UND 2.000 R$ 14,67 R$ 29.340,00 

5 
CAFÉ DA MANHÃ (Chocolate cremoso, café, sucos naturais, bolos 
diversos e variados, salgados frios e de forno, sanduiche natural e 
refrigerantes. Guardanapos e copos desatáveis. Serviços incluso. 

UND 3.000 R$ 25,67 R$ 77.010,00 

6 

MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, presunto, salame picles, 
azeitona verde, ovos de codorna, palmito, cebolinha e milho em 
coserva. Decoração com frutas na mesa, guardanapo, prato e palito 
descartáveis. Serviços incluso. 

N. U D 3.000 R$ 30,67 R$ 92.010,00 

7 BOLO RECHEADO KG 800 R$ 52,33 R$ 41.864,00 
8 TORTA KG 800 R$ 52,33 R$ 41.864,00 

ã 

R$ 703.395,20 

7.00 VALOR ESTIMADO 

7.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo foi determinado com base na média simples das 
propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor de R$ 703.395,20 
(setecentos e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 
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9. DA ABIL 

9.1. Contratada como prática de sustentabilidade deverá considerar as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade 

ambiental, estabelecidos no art. 6° e seus incisos da Instrução Normativa n° 01, de 19101/2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — IN/SLTI/MPOG; 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de 
referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu bens /serviços ou está fornecendo, 
de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

Em caso de alteração dos serviços contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma determinada unidade, o valor a ser 
cobrado deverá ser o mesmo ofertado na proposta financeira. 

12. DO CONTROLE E O DA EXECUÇÃS2„ 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

13. DO PAGAMENT 
13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

15.DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 
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15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos Contratos; 

15.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

15.1.5. Prestar os serviços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme 
inspeções a serem realizadas, 

15.1.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrato; 

15.1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca 
ser inferior a esta; 

15.2.2. Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas; 

15.2.3.Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, relacionados com as 
características dos serviços; 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os serviços objeto da presente 
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços 
que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel 
execução do Contrato; 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos 
Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à 
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, 
cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem 
ônus para a CONTRATANTE; 

15.2.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 
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15.3. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador. 

15.4. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 
15.5. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a 
fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

16.1 A Secretaria de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do 
Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar a ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
16.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência 
da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
16.9. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
16.10. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.°, inciso XXIII, 
da Lei n.° 10.520102. 
16.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16.13. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

a) Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
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16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
16.18. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, 
de 2002. 

16.21. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), c) e d) será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.22. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, 
a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 
classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 

1 C DO CONTRATO 

17.1. Conforme § 2°, 3' e 4° do art. 12 do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, vejamos: 

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto do art. 57, caput, da Lei n°8.666/93. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

[-] 

17.2. Para esta aquisição será formalizado Contrato Administrativo, o qual estabelecerá em suas cláusulas todas as condições para 
o fornecimento, direitos, garantias, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com este Termo de Referência e 
seus Apêndices, Edital de licitação e Proposta da empresa vencedora a que se vinculará. 
17.3. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia à publicação no 
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

autorizada pela administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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18.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO E 

18.1. Conforme a Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no 

âmbito da Administração Pública Municipal, em cumprimento ao seu Art. 48, estabelece: 

a) Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme inciso I; 

b) Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme inciso III. 

18.2. Não será aplicado o beneficio previsto em Lei (cota reservada), para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores individuais, pois o mesmo não apresenta vantaiosidade para a Administração Pública neste caso em 

concreto, podendo representar prejuízo no fornecimento do objeto, conforme preceitua o Inciso III do art. 49 da Lei Complementar 

123/06. 
18.3. Dentre os argumentos que justificam a não aplicação prevista em Lei, destaca-se a economia em escala. "Deve o qestor 

atentar-se para que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do objeto que não observe 
economia de escala poderá produzir efeito contrário, ou seja, aumento dos preços" (Licitações & Contratos — Orientação e 
Jurisprudência do TCU, 4°. Edição revista, ampliada e atualizada, p.226, Brasília, 2010). 
18.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência de 
várias empresas que prestam esses serviços, trazendo interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando 
ainda que "lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação". 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.1. SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 12023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _/2023 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO G ERENCIADOR: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de  , com sede na Rua  — 

PINDARÉ MIRIM/MA, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de   , o Sr. (Sra.)  , CPF n° 

 , nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas 

legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.° /2023-CPL/PMPM, resolve registrar os preços, 

ADJUDICADO a empresa  , CNPJ N°  , com sede na  , CEP  , neste ato representada 

por seu representante legal,   RG N° e CPF N° , contato Celular:   HOMOLOGADO 

pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preço para contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, nas especificações, quantidades e preços abaixo, 
obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento 
independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: 
CNPJ: CNPJ N° FONE/FAX: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: RG N°: 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

PRE OS REGISTRADOS: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXX R$XXXXXXXX R$XXXXXXXX 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Administração a adquirir os serviços, sendo facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço 
em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de 
Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° /2023 e que são partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° /2023-CPL; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 
d) Decreto Federal n° 10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal. 
e) Lei Complementar n° 12312006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de 
participarem no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Publicas. 
f) Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) IN/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências; 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços 
e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de lide setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços a prestação dos serviços, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e 
celebração do Contrato correspondente. 

4.2. A prestação dos serviços será IMEDIATA, mediante a apresentação da "Autorização de Serviço devidamente preenchida, 
conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do § 3.°, 
do artigo 15, da Lei n.° 8.666/93. 

Avenida Elias Haikel nQ 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

32 



F olha of 

Peva.  

Ildartee 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da convocação. 

6.1,1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 
8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (uni por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria 
Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o 
compromisso da Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo iniclôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

6.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

6.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante 
o período da vigência desta Ata. 

6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem 
como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja 
autenticidade será verificada pela Internet. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, 
respeitando todas as condições estabelecidas. 

7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento 
de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou 
telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a 
intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis 
alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA. 

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas 
pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. O pagamento pelos serviços prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) 
dias úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, 
devidamente atestada pela Fiscalização. 
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o 
número da licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos 
e atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria 
Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais 
cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do 
artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo 
instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital 
convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, 
promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

10.3, Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria 
Municipal de Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Administração 
convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá 
apresentar á Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pleito da prestação dos serviços. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar 
os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogará a Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de serviço, em razão dos preços registrados, pela 
indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia útil, a contar da 
publicação; 

11.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga da prestação dos serviços complementos 
até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

121. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se 
necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar 
o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
12.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.'s 10.520/2002 e 
8.666/1993, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto 
de 2014, nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 
12.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de 
Administração. 
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o 
julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador. 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1 O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo 
ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente 
Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas 
nesta Ata. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/02 e Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Pindaré Mirim — MA, de de 2023. 

MOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)0000( 

Representante Legal 

Empresa 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 12023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°  I  QUE FAZEM ENTRE SI 
0(A)  E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de  
(órgão contratante), com sede no(a)  , na cidade de  /Estado ..., inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 

  de  de de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o n°   sediado(a) na , em  doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e 
CPF n°  , tendo em vista o que consta no Processo n°   e em observância às disposições da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrõnico n° _/2023, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preço para contratação de empresa especializada no serviço de 
Buffet em geral, atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$ 

1 XXXXXXXXXX XXXXX XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até xx de xxxxxxxx 

de xxxxxx. 
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MOLVIAIRRO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de xxxx, na classificação abaixo: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

5. CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a 
saber: Banco , Agência n°   Conta 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital 
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9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
serviços prestados, em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Pindaré Mirim — MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II , da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, 
na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, 
no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pindaré Mirim/MA,   de  de 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 12023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12023 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° /2023 — SRP, cujo objeto é o Registro de 
Preço para contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as necessidades das Secretárias do 
Município de Pindaré Mirim - MA, conforme as especificações constantes do Anexo Ido Edital - Termo de Referência, e após tomar 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇOS R$ 

UNITÁRIO I TOTAL 
1 XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX 

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 
demais contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de    ), dias, contados da data de abertura, conforme 
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023 - SRP. 
5. Declaro que prestar os serviços licitados no prazo máximo de    ), contados do recebimento da Ordem de 
Serviços. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de 
não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no 
prazo de até    ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer 
custo para a Contratante. 
7. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da 
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade se houver, constantes da embalagem. 
8. Informamos. desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA 
CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°.  , BANCO , em nome de 
9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.  , Portador do RG, sob o n°. 
  e CPF n°  . com residência na  

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Avenida Elias Haikel n 9 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Procuradoria-Geral do Município 

Processo Administrativo n°: 13/2023 
Pregão Eletrônico — SRP n°: 26/2023 — CPL 
Órgão Consulente: Procuradoria-Geral do Município 
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Parecer técnico de aprovação da minuta de edital 

PARECER N° 28/2023 — PGM 

EMENTA: REGISTRO DE PREÇO, NA 

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA, 

OBJETIVANDO EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇO DE BUFFET EM GEREAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO 

DE PINDARÉ MIRIM/MA. 

Trata-se de parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, bem como seus anexos. 

DA ANÁLISE FÁTICA 

Inicialmente, cumpre destacar que o processo inicia Ofício n 0005/2023, da 
Secretaria Municipal de Administração, com data de 16 de janeiro de 2023. 

Ademais consta nos autos, aviso de intenção para Registro de preços (fls.03), 
ofício n°006/2023, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (fls.05), Ofício 
n°010/2023, da Secretaria Municipal de Saúde (fls.07), despacho ao setor de compras 

(fls.09), oficio n°007/2023, da Secretaria Municipal de Assistência Social (fls.11), 

solicitação de orçamento (fls.13 a 17), cotação de preços praticados (fls.18), 

solicitação de orçamento (fls.19), despacho (fls.22), mapa de apuração de preços 

(fls.23), termo de referência (fls.24 a 31), autorização de procedimento licitatório 

(fls.34), autuação (fls.35). 

É o breve relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

De início, vale ressaltar que compete a esta Procuradoria prestar 

consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma unicamente 

jurídico, não cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade 

da prática dos atos administrativos, uma vez que estão reservados a esfera 

discricionária do Administrador Público legalmente competente, tampouco 

Av. Elias Haickel, n2 11, Centro, CEP 65370-000, Pindaré-Mirim (MA) 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Procuradoria-Geral do Município 

oesu

Pret.. ". 

Reawirka 

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou 

financeira. 
No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 

determinados pela Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e Decretos n° 10.024/2019, 

7.892/2013 e 8.250/2014. 

Outrossim, no mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela 

modalidade escolhida, ou seja, Pregão Eletrônico, com amparo no Decreto n° 

10.024/2019, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, consoante 

legislação supramencionada. 
Nos demais aspectos, examinada a minuta de edital presente nos autos, bem 

como documentação apensada nestes, entende-se que guarda regularidade na legislação 
supracitada. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, entende-se não haver óbices legais para a continuidade 
do feito, vez que o presente procedimento está condizente com o ordenamento jurídico, 
assim, opina-se pela aprovação da minuta de edital, bem como favoravelmente pelo 
seguimento do procedimento licitatório. 

Junte-se cópia deste ao presente processo administrativo. 

Salvo melhor entendimento, 
É o parecer. 

Pindaré-Mirim (MA), 06 de março de 2023. 

DeyWdeWie 
Advogada 

OAB/MA 19.192 

Av. Elias Haickel, n2 11, Centro, CEP 65370-000, Pindaré-Mirim (MA) 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 26/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 

F oh,  

Forer 42 -

Prefeitura de 

IRARAM WaratatairfatIO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, por intermédio PREGOEIRO, designado pela Portaria n° 

02/2023 de 03 de janeiro de 2023, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto 

Federal n° 7.892/2013 e alterações, da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e 

subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Torna público que fará realizar 

LICITAÇÃO para Registro de Preço para contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as 
necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no Termo de 

Referência, ANEXO I, parte integrante deste Edital, e condições a seguir estabelecidas: 

CERTME 

Órgão Solicitante: SECRETARIAS MUNICIPAIS 

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as 
necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Esclarecimentos/Impugnações: 

Até as 12/04/2023 às 18:00hs (dezoito horas) para o e-mail: cpl.pindaremirimahotmail.com 

Início da Sessão Eletrônica: 18/04/2023 às 11:00hs (Onze horas). 

Limite de acolhimento das propostas comerciais: Dia 18/04/2023 às 10:59hs. 

Limite da análise das propostas comerciais: Dia 18/04/2023 às 10:50hs. 

Fim da análise das propostas comerciais: Dia 18/04/2023 às 10:55hs. 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 18/04/2023 às 11:00hs. 

O PREGÃO ELETRÔNICO 
criptografia e autenticação 
monitoramento de dados 
MUNICÍPIO DE PINDARÉ 
Endereço Eletrônico: 
Endereço para retirada 
solicitado através do e-mail 
Setor de Licitações situado 
mídia gravável (pen-drive). 

será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - 
- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e 
gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página PORTAL PRÓPRIO DO 

MIRIM - MA - licitações on-line. 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 

do Edital: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 ou poderá ser 
cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, 
na Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP: 65.370-000, mediante a apresentação de 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

fE Valor Total estimando é de R$ 703.395,20 (setecentos e três mil, trezentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos). 
11ESTIMADO 

1 I MÁXIMO 

DREFERÊNCIA 

O ORÇAMENTO SIGILOSO 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM - MA 

Av. Elias Haickel, 11 - Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

1 OAQUISIÇÃO 

SERVIÇO

DOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS, a contar da solicitação 

do Pregoeiro no Sistema Eletrônico. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: André Luís Barros Chagas e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

Endereço: Avenida Elias Haikel n°11, Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré Mirim/MA. 

Referência de tempo: 

OBS 1: Na hipótese de 
no mesmo site e hora, 

OBS 2: As respostas 
participantes e a administração. 

No Acórdão 
processo com vistas 
10.520/2002 tanto na 

Nesse contexto, 
proposta/lance firme e 

A prática injustificada 
for o caso, não envio de 
sem prejuízo de outras 
processo administrativo. 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 

não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

salvo as disposições em contrário. 

aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure 
à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7° da Lei 
licitação, quanto no contrato. 

alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular 
possível de cumprimento. 

de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca se 
amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), 

infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular 

PARTE ESPECIFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as 
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre 
aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 26.1. 
EABERTO 

OABERTO E FECHADO 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
2.2. 

O POR LOTE 

E POR ITEM 

O POR LOTE e POR ITEM 

E GLOBAL 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

3. e 27. 
EMENOR PREÇO: Intervalo entre lances - R$ 0,10 (Dez centavos). 

DMAIOR DESCONTO: Intervalo de °á 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N - Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

INFORMAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS 

4.1. 
E  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CONSÓRCIO 8.8. 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes 

no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 

E Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que 

seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste 

certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta 

natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 

apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

11. 
E A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 

data da abertura da sessão publica. 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

30.5. 

E Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos itens do 
objeto, tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas além de tributos, 
encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e 
descarrego, bem como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre a aquisição do objeto, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos e os preços se referirão à data de apresentação das propostas. 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

41.3.2. 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial 

ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

E Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio liquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

. . 42 1 

E Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante 
prestou ou está prestando serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta 
licitação. 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

42.2. 
E Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do 
licitante. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

51. 
ENÃO 

EISIM — Prazo para entrega da amostra: 03 (três) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item 14 do Termo de Referência. 

VISITA TÉCNICA: 52. 
RINCÃO 

OSIM, na forma do item do Termo de Referência 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Ilaikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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ANEXOS 121. 

IE1 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante. além dos 
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 
121.1. Anexo 1— Termo de Referência; 
121.2. Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
121.3. Anexo III — Minuta do Termo de Contrato; 
121.4. Anexo IV — Modelo de Proposta de Preços. 

Anexos 

PARTE GERAL 

SEÇÃO 1 — DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS 

DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal do Município e as 

especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que 

os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. 

2.2, MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-

se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de 

LOTE/GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os 

itens da licitação. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

SEÇÃO II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

4.1. Na Parte Específica deste Edital — constam as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 

SEÇÃO III — DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no Pais, que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no SISTEMA do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?wind0w1d=d88 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema; 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma Eletrônica; 
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone: 

pelo e-mail boletos •rncontato.com.br: comercial@gmcontato.com.br 
81 3877-1397 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar 

n° 147 de 07 de agosto de 2014. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 90 da Lei n° 8.666/93. 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 
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7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 

empresas consorciadas; 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 

indices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 

somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 

membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 

obtido no subitem 8.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO (conforme solicita o sistema), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=c188, até 
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas 
decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
8.5. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital. 
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9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste 

Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contrata*, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase 
de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da 
assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sitio: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a 
mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 
13.3. Após a abertura da sessão publica virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 
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16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 

orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.a Câmara). 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os 
intervalos mínimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 
3/2013-SLTI/MP). 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, iance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 
24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sitio: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. 

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão publica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

SEÇÃO VIII • DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por 
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma ultima oferta, obrigatoriamente 
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inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
mek com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X — DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, em arquivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado contado da convocação 
efetuada pelo Pregoeiro através do Portal do Município, pelo endereço eletrônico: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto 
se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
30.1.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos; 
30.1.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação; 
30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
30.1.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta 
ajustada, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que 
no ato da assinatura, deverá ser apresentado fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua 
legitimidade. 
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30.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice'', 
podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

30.3. Os documentos remetidos por meio do Portal do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88, poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Avenida Elias Haikel 11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim — MA. 

30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada 
e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor 
estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n°1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, ou que não atendam ao item 32.1.2, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

32.1.2. Podendo ser solicitados aos licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (A 
conveniência do Pregoeiro de acordo com seu critério de executabilidade de proposta), composição de custos 
unitários, acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos 
acarretará na desclassificação da proposta. 

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante 
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com no minimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata. 

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
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32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov,briceis).
33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (~Lonj.jus.br/improbidade admiconsultar requerido.php). 
33.3. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 
33.2 e 33.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
aptapps.tcu.qov.br/). 
33.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

33.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
prestação de serviços similares, dentre outros. 
33.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

34.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Avenida Elias Haikel, n°11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim — 
MA. 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
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36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

37. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

38. Habilitação jurídica: 

38.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
38.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
38.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
38.9. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 
38.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
38.13 Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, para as empresas com sede 

no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n° 21.048, de 17/02/2005 ou certidão 
simplificada da Junta Comercial de outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, 
comprovando sua condição, conforme artigo 1° e 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC. 

38.14 Certidão especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, para as empresas com sede 
no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n° 21.048, de 17/02/2005 ou certidão 
específica da Junta Comercial de outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, 
comprovando sua condição, conforme artigo 1° e 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC. 

39 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

39.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
39.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
39.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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39.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
39.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
39.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre: 

39.18.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
39.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 

39.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre: 

39.19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade 
Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 
39.19.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa do 
Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão 
responsável pela emissão da referida certidão. 

39.20 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
39.21 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
39.22 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, §1° do Decreto n°8.538, 
de 2015. 

40 Qualificação Econômico-Financeira: 

40.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pela sede da pessoa jurídica e Certidão 
Negativa de Execução Patrimonial, Cíveis e Fiscais dos sócio(s) da licitante. 

40.13.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

40.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, acompanhado do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Proc. re• 

R 

Prefeitura da 

MARIA E 

40.14.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
40.14.2 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
40.14.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

40.15 O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

40.15.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 

40.15.1.1 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente, Notas Explicativas do 
Balanço, memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do 
último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

40.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contrata* ou do item pertinente. 

40.15.1.3 A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

40.15.2 A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

41 Qualificação Técnica: 

41.13 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste 
Edital. 
41.14 Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos 
em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto, 

42 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

42.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

43 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
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será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
44 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
45 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
46 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
47 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
48 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro tem, ficará obrigado a comprovar 
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

48.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

49 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

SEÇÃO XII - DO RECURSO 

50 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

50.13 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora, 
50.14 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 
50.15 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 
do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

51 Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos ar,os do processo administrativo 
em epígrafe, franqueada aos interessados. 

52 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

53 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XIII • DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

54 A sessão pública poderá ser reaberta: 

54.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 
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54.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 
54.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

54.16 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 
54.17 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal do Município e/ou na 

proposta e documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

55 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação 

caberá à autoridade competente para homologação. 
56 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

57 A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão 

Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos 

de Contratação/Emissão de Nota de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente 

de Licitação — CPL na Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA ou pelo e-mail: cpl.pindaremirimhotmail.com.

SEÇÃO XV - DO REGISTRO DE PREÇOS 

58 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação será o órgão responsável pelo 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

59 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

60 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

60.13 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
60.14 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
60.15 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

60.15.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo 
órgão não participante. 

60.16 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

61 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
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61.13 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 

uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação. 
61.14 É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos 
termos do art. 4.°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02. 

62 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestar os serviços nas condições 
estabelecidas. 

63 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

64 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

65 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

65.13 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

66 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

66.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
66.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

67 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 

67.13 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do início dos serviços, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
67.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

68 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

69 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

69.13 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
69.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
69.15 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
69.16 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da 
Lei n.° 10.520, de 2002. 
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70 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
71 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

71.13 Por razão de interesse público; ou 
71.14 A pedido do fornecedor. 

72 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de 

ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova 

ordem de classificação. 

73 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

sua vigência. 

SEÇÃO XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

74 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo 

durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

74.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor 

registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

75 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

76 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVII. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

77 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

77.13 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 
77.14 não assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido; 
77.15 apresentar documentação falsa; 
77.16 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
77.17 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
77.18 não mantiver a proposta; 
77.19 cometer fraude fiscal; 
77.20 comportar-se de modo inidôneo 

78 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

79 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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79.13 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
79.14 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
79.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
79.16 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

80 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

81 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

82 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

83 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

84 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

85 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

86 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

87 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

88 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
89 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou Termo de 
Contrato. 

SEÇÃO XVIII- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

90 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
https://www.compraspindaremirim.com.br/homejsf?windowld=d88, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

90.13 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do 
recebimento da impugnação. 
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91 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

92 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: 

httns://www.compraspindaremirim.com.br/home.isf?windowld=d88, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

92.13 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido. 

93 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico 
competente. 

94 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

94.13 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

95 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os 
participantes e a Administração. 

SEÇÃO XIX • DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

96 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, 
ou Termo de Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XX- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

97 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I. ou Termo de 
Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO 

98 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XXII. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

99 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 
e/ou Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXIII — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

100 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SEÇÃO XXIV — DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

101 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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102 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

102.13 A anulação do Pregão induz à do contrato. 
102.14 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

103 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
104 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

104.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

105 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, 
nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
106 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11,488, de 15 de junho de 2007, todas as 
disposições relativas às microem presas e empresas de pequeno porte. 
107 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do EDITAL, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
108 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 
109 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
110 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF. 
111 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
112 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
113 Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
114 Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de expedição 
superior a 30 (Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação 
Judicial). 
115 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
116 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
117 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, 
indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 
previstas no mencionado diploma legal. 
118 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e 
cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 
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118.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 

da cota principal. 
118.14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 
118.15 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 

deverá prever a prioridade de aquisição dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXVI- DOS ANEXOS 

119 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na 
Parte Especifica deste Edital: 

119.13 ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
119.14 ANEXO II — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
119.15 ANEXO III — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 
119.16 ANEXO IV— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

SEÇÃO XXVII • DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim, no Estado do Maranhão, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pindaré Mirim - MA, 28 de março de 2023. 

André Luís Barro hagas "—
Pregoeiro 

Assinado após análise do Jurídico 

MENSAGEM IMPORTANTE 
RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO 
SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O 
DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. https.//www.compraspindaremirim.com.br/homejsf?windowld=d88 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 2612023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1312023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.00 OBJETO 

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

PA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. Tendo em vista a necessidade de atendimento as solicitações das Secretarias do Município de Pindaré-Mirim/MA, 
no que se refere a empresa para o fornecimento desse serviço. Justifica-se a necessidade desta contratação 
objetivando dar continuidade aos trabalhos, suprindo a carência dos serviços, afim de proporcionar condições 
adequadas para o desenvolvimento das atividades fins dessas instituições. 
3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços — SRP tem como um de seus objetivos principais o principio da 
Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem 
mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as 
demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 
3.3. Em consonância com o Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, verifica-se a viabilidade de 
realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens que se pretende 
adquirir. 
3.4. Em síntese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade em 
contratações, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e 
necessário para atender ás necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de 
permitir maior agilidade nas contratações. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
✓ Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 
✓ Lei Federal n° 10.52012002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. 
✓ Decreto Federal n° 3.555/2000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns. 
✓ Lei Complementar n° 12312006, alterada pela Lei Complementar n° 14712014, que garante às MPE e MEI o 
direito de participarem no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
✓ Decreto Federal n° 8.53812015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
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s/ Decreto Federal n° 8.250/2014, altera o Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
✓ Decreto Federal n° 9.488/2018, altera o Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
• INISLTI/MPOG n°01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências. 
• INISLTI/MPOG n° 02/2008 e 00612013, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não. 

5.00 ~MIO 
5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo único do art. 1° da Lei 
n° 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das 
propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descrito de 
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público. 

6. DOS QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT' 
VALOR
UNIT. VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO DE BUFFET (COMPLETO) - arroz, salada tropical, salpição, 
02 variedades de carne, água mineral, refrigerante, louças e talheres. 

UND 3.500 R$ 38,33 R$ 134.155,00 

2 
SERVIÇO DE BUFFET (SALGADOS FRIOS) coxinha, quibe, risolis, 
pasteis e canudo UND 3.840 R$ 60,33 R$ 231.667,20 

3 REFRIGERANTE 02 LITROS - (SORTIDOS) UND 4.500 R$ 12,33 R$ 55.485,00 

4 
MESAS DE FRUTAS (Melancia, banana, salada de frutas, goiaba, 
maça, melão, kiwi, mamão, uva e abacaxi) guardanapos, talheres, 
pratos e copos (descartáveis). 

UND 2.000 R$ 14,67 R$ 29.340,00 

5 
CAFÉ DA MANHÃ (Chocolate cremoso, café, sucos naturais, bolos 
diversos e variados, salgados frios e de forno, sanduiche natural e 
refrigerantes. Guardanapos e copos desatáveis. Serviços incluso. 

UND 3.000 R$ 25,67 R$ 77.010,00 

6 

MESA DE FRIOS (queijo mussarela e branco, presunto, salame picles, 
azeitona verde, ovos de codorna, palmito, cebolinha e milho em 
coserva. Decoração com frutas na mesa, guardanapo, prato e palito 
descartáveis. Serviços incluso. 

N. U D 3.000 R$ 30,67 R$ 92.010,00 

7 BOLO RECHEADO KG 800 R$52,33 R$41.864,00 
8 TORTA KG 800 R$ 52,33 R$ 41.864,00 

R$ 703.395,20 

7.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo foi determinado com base na média simples das 
propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor de R$ 703.395,20 
(setecentos e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

8.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n°7.892/2013. 

Avenida Elias Haikel n 2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

25 



Precsie 
ruam.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

9.1. Contratada como prática de sustentabilidade deverá considerar as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade 
ambiental, estabelecidos no art. 60 e seus incisos da Instrução Normativa n° 01, de 19101/2010 da Secretaria de Logística e 
Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - IN/SLTI/MPOG; 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de 
referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu bens /serviços ou está fornecendo, 
de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

11. CARACTERISTICAS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Em caso de alteração dos serviços contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma determinada unidade, o valor a ser 
cobrado deverá ser o mesmo ofertado na proposta financeira. 

12. DO 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

13. DO, 
13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

AO SUBJETIVA 
14.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

1 

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

Avenida Elias Haikel nP 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindard-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

26 



Rublo' 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos Contratos; 

15.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

15.1.5. Prestar os serviços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme 
inspeções a serem realizadas, 

15.1.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrato; 

15.1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca 
ser inferior a esta; 

15.2.2. Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas; 

15.2.3.Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, relacionados com as 
características dos serviços; 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os serviços objeto da presente 
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços 
que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel 
execução do Contrato; 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos 
Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à 
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, 
cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem 
ônus para a CONTRATANTE; 

15.2.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 
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15.3. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Prestadores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e com o 
instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador. 

15.4. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 
15.5. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a 
fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

1L DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A Secretaria de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do 
Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar a ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
16.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência 
da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 
16.9. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
16.10. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.0, inciso XXIII, 
da Lei n.° 10.520/02. 
16.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16.13. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, 

a) Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
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16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
16.18. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, 
de 2002. 

16.21. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), c) e d) será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.22. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, 
a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 
classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 

17. DA ~JIM 

17.1. Conforme § 2°, 3° e 4° do art. 12 do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, vejamos: 
L..1 
§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto do art. 57, caput, da Lei n° 8.666/93. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

17.2. Para esta aquisição será formalizado Contrato Administrativo, o qual estabelecerá em suas cláusulas todas as condições para 
o fornecimento, direitos, garantias, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com este Termo de Referência e 
seus Apêndices, Edital de licitação e Proposta da empresa vencedora a que se vinculará. 
17.3. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia à publicação no 
Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
autorizada pela administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal n°8.666/1993. 
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18.1. Conforme a Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no 
âmbito da Administração Pública Municipal, em cumprimento ao seu Art. 48, estabelece: 

a) Deverá realizar processo licitatário destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme inciso I; 

b) Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme inciso III. 

18.2. Não será aplicado o beneficio previsto em Lei (cota reservada), para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores individuais, pois o mesmo não apresenta vantajosidade para a Administração Pública neste caso em 
concreto, podendo representar prejuízo no fornecimento do objeto, conforme preceitua o Inciso III do art. 49 da Lei Complementar 
123/06. 
18.3. Dentre os argumentos que justificam a não aplicação prevista em Lei, destaca-se a economia em escala. "Deve o qestor 
atentar-se para que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração. Divisão do objeto que não observe 
economia de escala poderá produzir efeito contrário, ou seja, aumento dos preços" (Licitações & Contratos — Orientação e 
Jurisprudência do TCU, 4'. Edição revista, ampliada e atualizada, p.226, Brasília, 2010). 
18.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência de 
várias empresas que prestam esses serviços, trazendo interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando 
ainda que "lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação". 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20. DO ÓRGÃO SN-1C 
20.1. SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Avenida Elias Haikel n,  11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 



Falha ee 

Proc. n• 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 26/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1312023 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
rfflea PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de  , com sede na Rua  — 
PINDARÉ MIRIMIMA, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de  , o Sr. (Sra.)  , CPF n° 

 , nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas 
legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.° _/2023-CPL/PMPM, resolve registrar os preços, 

ADJUDICADO a empresa   CNPJ N°  , com sede na  , CEP   neste ato representada 
por seu representante legal,  , RG N° e CPF N°  contato Celular:   HOMOLOGADO 
pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preço para contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, nas especificações, quantidades e preços abaixo, 
obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento 
independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: 
CNPJ: CNPJ N° FONE/FAX: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: RG N°: 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

PRE OS REGISTRADOS: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXX R$XXXXXXXX R$XXXXXXXX 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO (Termo de Referência) deste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Administração a adquirir os serviços, sendo facultada 
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço 
em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de 
Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° 12023 e que são partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° _/2023-CPL; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 
d) Decreto Federal n° 10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal. 
e) Lei Complementar n° 12312006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de 
participarem no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
f) Decreto Federal n° 8.53812015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) IN/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências; 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 
8.078, de lide setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços 
e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078. de lide setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços a prestação dos serviços, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e 
celebração do Contrato correspondente. 

4.2. A prestação dos serviços será IMEDIATA, mediante a apresentação da "Autorização de Serviço", devidamente preenchida, 
conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do § 3.°, 
do artigo 15, da Lei n.° 3.666/93 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da convocação. 

6.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 
8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria 
Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominaçôes legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o 
compromisso da Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 

6.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

6.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante 
o período da vigência desta Ata. 

6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem 
como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja 
autenticidade será verificada pela Internet. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, 
respeitando todas as condições estabelecidas. 

7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento 
de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou 
telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a 
intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis' 
alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA, 

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas 
pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. O pagamento pelos serviços prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) 
dias úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, 
devidamente atestada pela Fiscalização. 
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o 
número da licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos 
e atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria 
Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais 
cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do 
artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo 
instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital 
convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, 
promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria 
Municipal de Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Administração 
convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá 
apresentar à Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pleito da prestação dos serviços. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar 
os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogará a Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
O Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de serviço, em razão dos preços registrados, pela 
indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia útil, a contar da 
publicação; 

11.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga da prestação dos serviços complementos 
até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se 
necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar 
o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
12.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.°5 10.520/2002 e 
8.666/1993, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto 
de 2014, nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 
12.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de 
Administração. 
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o 
julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador. 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1 O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo 
ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente 
Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas 
nesta Ata. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/02 e Decreto Federal n°7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Pindaré Mirim — MA, de de 2023. 

XXXX)0(XXXXXXXXXXXX)00(XXXXXX 
Representante Legal 

Empresa 
Representante Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 26/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2023 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

04" 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°  /  ,QUE FAZEM ENTRE SI 
0(A)  E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de  
(órgão contratante), com sede no(a)  , na cidade de  /Estado ..., inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
n°  , de   de de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o n°  , sediado(a) na   em doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e 
CPF n°  , tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° _12023, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preço para contratação de empresa especializada no serviço de 
Buffet em geral atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$ 

1 XXXXXXXXXX XXXXX XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até xx de xxxxxxxx 
de xxxxxx. 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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37 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de xxxx, na classificação abaixo: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

5. CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a 
saber: Banco , Agência n°  , Conta 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Avenida Elias Haikel n ° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000-- Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

38 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO 

caltd 

NOW- r0 

nukirk. 

Prdtelt a de 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
serviços prestados, em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 
10.2.4. Comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Pindaré Mirim — MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, 
na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, 
no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pindaré Mirim/MA,   de de 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Avenida Elias Haikel n 0 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 2612023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1312023 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° 12023 — SRP, cujo objeto é o Registro de 

Preço para contrata* de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as necessidades das Secretárias do 

Município de Pindaré Mirim - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar 

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇOS R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
1 XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX )000( 

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 
demais contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de    ), dias, contados da data de abertura, conforme 
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023 - SRP. 
5. Declaro que prestar os serviços licitados no prazo máximo de    ), contados do recebimento da Ordem de 
Serviços. 
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de 
não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no 
prazo de até    ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer 
custo para a Contratante. 
7. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da 
entrega definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, devidamente 
comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade se houver, constantes da embalagem. 
8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA 
CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°.  , BANCO , em nome de 
9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.  , Portador do RG, sob o n°. 
 , e CPF n° , com residência na  

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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O 11111PORC181. GERAL 
São Luís, quarta-feira, 29 de março de 2023 

GERA MARANHÃO - GERADORA DE 
ENERGIA DO MARANHÃO S.A 

GERA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
maranhão REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 2023 

CNPJ/ME n4 09.110.880/0001-23 MIRE 21.300.009.604 

1. HORA E LOCAL: 
Em 19 . rnanpo de 20.. ria 11 horas.....10 0.0.4 6a 
Ener. do Mar.. S.A. d.e da 21.r. do Mor.. MaranMs, na Ma de Acesso 9.3099413.3a 9 EM... Por... bua Rural. CEP 
6.6435-000. 
2, CONVOCAÇÃO: 
Dspens. eoneccaçáo, 14n621646. com o Pe... 43 do AM. 129 . Lá n• 6.404, da 15 de demmbro da 1976 a suas DoMe.ree a... Nal das Soo... por AD.M). 
ume dm pua Moa m .arom pra.. ao cor.. asimmelear 
2. PRESENÇAS: 
AC103131a6 E. 00991 do cs230 tos. da CompanDa.avem mma Ordn.a • Exwavedhl. V.411..no lkro de PrameNG 
M.e...suo. Sumam demnrae. nada.a.da. DMIorea • o rdzmantarG. amprma AM. IrdrommlanDa plrapmeararme 
4. PUBLICAÇ S: 
A48 r..2 2 ÕE2. Immcdras r..es wereMo me. findo em 31....re ern 02 a. nu. de 3023 no N.O Mpar...63. 4., Moram sol.mlas 
2 d... dos eco... aade da Com... Tendo am data e pr.a puNIONio da. d•monaldaNna 11.0.01. Mon como a arre. da Ida* 6. mloritaa nana Ame.. 
Corro 0../. • Omao.n.a. soe sanam a In...a doe pre...• umMoN aamonmames .4.1..m como [Ma no• mmo. do Parava. 
4' 006,844,84 62 68 48* Sodeardea 481 4425* 
3. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Oa Nmeasam Rodr. San. Cm.h. /Ma • ANO 43m per a Nesrarem a mem. na soe.. de Prende. • Saara. 
6. ORCEM 00 013 
Em seda de Amem.. Gard ordinerta: iber oor olx .312 ao motor doo adminldradde. • ma.. 620.rm a votar a• Seroo... Finercohos d *Coo...É Malta o e o amido ao. 
limo em 31 da d... de .22 puti.aelor ern 02 os mamo .2020 no N. O Impar.. 43(872. a a 6: (II) • daattnesaa 43 1831 00444 do 
• (911 ren.ua, 3012o em... dr: membros . deAdr...... e (84) are.. r.r.roe do Cons. FM. • (2) a N.... 91.1 anuai Gd *e. 
Ern eede da Asserndela Cera, E.... 0•111.92 ao. as 32969. redradas MG Sm m.mme • a.* 0. 
11 *14* do Carde. da A.M. su7428 da Companhia 
3 DELIDERADDES) 
Comm. sonamms 62no... am.a.. foram toma., uele 27e72314120e da Moer 64 ***321414*42*1041*548* *4 .14484444944'
7.1 Em-Assam...a Ca. 03.n. 
d 1 I Apôs ex.norern. 3) m Seroo...a Snanodras 34332 ao em.. aodal G.. 91 ...do da 20. 01 o ramas. Ral.no 924124848444. I(I) Pare. dos 
ANIN.I.mandentet, eiaboram um. KOMG m.or. 54444.604. an) 23 de awareMde 2020 • Md° P... Cr.. 
.eumentoa a.a. nos 24.17, (48) 2O supro 
111.1 as acrootas rancem. ar c.oloo das Domonspoo.or Finanootraa. do Relatbno de A.27107•91o, Parmardoe Audmra• Indapandrd. • . C.a. Read, aa mala 
devendo on. arq., n.adoe rya sede dem da csomm. 
7 12 Ca anonMas adroraram e aprovarem a proposta da adrrenareepro marrto deNnedão . mon.. mal da Lao II.. apura. no exessMo .000 amam. em 31. anam.o. 
2322 nu 423 . R6 16.019 6..92 (.3 e onodanta • N.o GlAdea...-ove e amsama e Nevo rema 2 nmente .• muar. d. forrnd 91 48 48 14321247 

37. 2 m1.m. ame.. e und.ra • ollo 7N poro.... e o1nto mala•Nenta ..mmos a coma . Reserve oe I.. por hm.. Rscaks uma. que a 
Cornortry, goda da incenno ilrse, do Mporlo de renda por 0000rtuada no Ar...SUDAM 3446444843 Dmeneorômento aa Adumam: 44(0 R6 129261.4347.1.7. am.a Ma 
GION.s. amamos e same. e omtrocan. a Mnia e Gravo rads • sino• cammom Uma dfnaerrao• reldeme Auesera. ao6a1 enoemado am 31 da dexernteo. 200. valor 
mu' mala vormrnole unerm... • a alo.. . redor rema... o.. no lum 7 14143204 A Comparma Ma conen. raterv.1.3 para o natandom.7.0. 
pole d.. o An.. 24% do em. ma, prm•do no da 133.1. r, 844,8761 
1127. 0. adonhose (I) raNcarn mdistriumbea Menor. accial encert.o am 91 da ...12 20. ro de Ri 112336 039,94 (can. • 
d. MD., moam. a mora e Me mtl, N. • nove rffie • rovarm• sumo mu...). raidadea 4.74214 aprovam rosa. de Reuno. do Cona.........Compand• 
.1124. 447) 2.1).36720227 rondo sido pagp o mem... da 43 37216363.44 chGanNe • daters.a. • dm.. a arsmanie • rom mala • mamme • puMo 
cartum), noe mor. da ,n17o, e apodo rd 20223.2111107/200.1.02. 029. I.m• 702464*14***114**4,644149449236806*
...e • um rema • sden. e moo mma *mo .(6* de 2022) 6.3) 2410.022 de . 31.50 . 30) 7. 0  • do 

Anle• pua. 78 selemmos • urn a. • ..ra • rove 4*42278.1 novarrOro • darare da 2022 • 14.Mo de 2023 • 0 4)167123022 na mon.* d• RD 21.616.3 776.7. 
IvInte• um NP.. atocen. e e aderna • sau ...o pe. o mbr de Ri 6 000.000. no mia .07.0.6•20223 

(9)62)2.44 • remei. da elocação do valor Gmarmao....... adMorma ralsente ao aum89 mo. encana.. 31 de dai.. de 2022, no marsdres AM. RS 
10 422.344,11 (.2 maNmeGo• • Mr. • circo • d.o reate • o. am.a), a mr Mona. da CompenNa 1.219. da uma 

(3.1- audadMaa 
7 1.9. Ca correNnararn a .4.4 ao moo de 214740409027*3174 de AdmIdava., no* MG. G: seda do mrimela 78...da 4418155044 loa a... em ma 
cede as, 64 12 Lauro 91. Nnles....o. casado, en.n.o. portador da Mda da a... 2.004.032.060,40 • arldlo e 193.227 ro 22722F sob o 
nd 013.6..63a-611 don... na Rm S. Torna, 984(7441 10 .88432 224 IN. Sb PaUDISP, CEP MS614410, e. arn sdasameGe, decIdGm som nmen. 

Cona•Ms 401 Lauro 2192a caeado, mper.ro. Do.. da CIMA• RD re .901302 010 1...CE. inecNo CPPAIE aoa o nr 

A
463 60304. 63.111..... S. Paio, Ed.a. P9467a 1111.0 Oronda. 164. CEP 01426-040. que ocurs. o cargo d* P.2.2 AdmIntdra. 63 

nuo, Md. 6o no 3. das mandatos Ooa merntroa. cdne.2 ao Aerr.... da Comp.leos . a•lormias dos Na. (2) Sslo 0401 
dado. 372.081* podador da C.a da dendlada RD e P3.76794 099P macho na CM. •oh o or 047 346.297. 41.4 an.. 4941582*r aNd na 718.1940 Pau. 
dar, Dela V. na Cb. da Sb Pardo, Ea(a. de S. Pdld O) Ger 4889444 Mando., Or.... •41.3 ala. de 0131.9 a., portador da 6:0212. ae Idaddad. RE n° 

3., In.. no CP.. 824 71015.13,763-19 mi.. • dorred.o Cidada Sr. Pado, Em.. . Paulo, com andarem op.. rd Man. 175.84.5730.1.2482
3417 • ar., CEP 046331 33 • 121Rart.9.1....... Orm.. casado @canon.. portador da CAdula de 1*318.90 REI nr 12715 330-2 deo. na 06784148 o n4
092223 10701. re00.150 • dor... no1.1.0.10o SAo Pau.. Estado de Sb com arderem comer.. na AvaNdaDr~o P.I. 0 3.473. 14. ANNE CEP 045.133. 
1441 . membros . canal. . 416.1.1... 4, eldromeleAos, comem* d.e.. amovadm no. 6. 7.1 9 • 7.1.4 arna, adotem ea .111. nem.. • Nnum 
GMararnalsa cen. per• imam.., rned.a mamem dm reme.. Ternos da Poma 844.04. ro corrammda. Uno 5/3/372 d. Ama dr R.Mas 84 Cemaa. 
.6.1220.2 da Compran.. 
7.1 4.2. mandam do. mernlarm.....A.Mrdevas.219arão 212 a Asse.de Gard 0..2 que elo. os nome mamtem do Com...4.22274..• as.. caGas 
da adminsErman Comper. ralam .20 aum. ar. a ear encanar arr. 31 deo... de 2040 
1.188 ..71214*434429512634.944fl2•M2444sv54 não murn. Mpaddm drs mamaras soa Grços am 

.43 eoe ereAms da 4044*13(I0a Gana Dam., arnria pu• lampar.arnerra, ~Na ou da MAN. rne.... por coma Mim.. da 
alkomo, oonatrereAo pacularo, ou oornre a comenda popded cama o alem. Narseao con. ae mrmas da *Mas . concorri., asnos . 21,5444 242 41014* 
ou a propr.. n. forma da 3027.1.9ão .4.9244, 
7 1 , Ern aprova.. Itens 7.1.9 • 7 19 suma, devidern oonaNnar e a,. compoeNio do Conse. de AOMMttraDM 64 Compannla, oarno.urs 
Sr. Lauro RMA 820 6,440 ma. enmarMerro, putMer CÃ. de NeNde. RG n° 002010 142 SeNCE, Insallo no CPPAIF rot o e 4473442444,641*4.1201*82*43
. S. pado. Estado de 023 Pado, na Rua Eron4, 169 CEP 01436.1 72 8400-4 o carao da P.a. do Canad. de 315 E. D. Sal4 hr... casado, 
474.70466, partedur da MON ae RG II 9.227 372,4 89...913 h.. no 077487 s. o 11 047 345. 997.94, com endereço 4.440e1 na CD. da S97 Paulo, DM. ..o Pauko, 

Pauli. 1 07 arde, CEP O talo-SC, SID MG VAD. Damlonm. GaMeIro. aunar64 anaNle de 44782(8 *4467 podador da cedda 4e8442.14 R. 3 2.2310*080. 
1711140 019.135.76310. aden. a.m.a. na Cdade Eda. de SIN PaNd vorn e16390 comer. na Am.a 14a .239.477. 14' andar. 

CEP N632.)39. e (13., 87 liedripa Sanem Contintro Alem Med., cesaeo, ...na. portador da Moda de Identlda.4 46 12716300-2. IndMo ro aob o e 092.= 10147,7
mude. e .rn.er. na Dada do .o Pardo, Ered...o Paulo. com endampo °marcial na Amada BrNadeM Nina Lima. 3.473. 14° andar. CEP...193. 
1714 Os adoradas delitsmram, por unad..• da vs.. mende em Lm:No..0 o Conad. P. da Co.2.7.2 
717 ResoNevarn, ancN oe IrMaper oe mrpos do Corde17. da CompanDa (I) o 37 Nicho. SIM N., ampream RS e 
290731166-6, macGo no O n• 447 509134801. render. e dorrdoerado Ctdad• da S447264. Earrea da São Pago, oom ware. comercial na A.. EM.. Fada Urna, 
e 4.. IN andar. CEP .96.133, e, como seu mplame. o 9, Sy. Callon MasUido, moer... Poda.. RD te 31.7.034, Inars. CPPIMP 700 o n• 3.364.41 
70. rabi.. a 6.1.126.0 92o Pado, E.. de S... mimo.. ca.. na Manda Brigadeiro Grala Ur. 3.477, 13 anao, CEP 0.15911,133; (No Ar. 11.11••• 
21.31.1, so.o. pormfor da RO e 37.6312910 MaCritOrry OPPMF aolle 432 761 24.2 s d.131ado . °Idade ars Sb Pado, Em. da São 
Pnio. Nrs anderepo amer. na 4.214 13.6•Ira PM. llme, e 9.4.. 14' andar CEP 04633.113 e corno Rotmlo rla 120o. brada., mm32. dl..00, 
oonedor da CMIL4a d• G3 3 .294.669 (SSP.P), .orto no CEM. sob . 998.42310, Ne.. e .7)1310do na .a Gest. NleaqUlla, nr 250 MIO, na 
.a6a Sào Pado, EstePo de Slo Pau/6(9p o M.M.. Dm. M.M. Guild. meado, sor.. porta. da C..aa . Nen.. Re 1311 062 12119 3S-P3P1) 1704... 431
LM .4 nr 040.14.111.60, .60. • demkálado na ...S. Pauto, 44044 4.S17 7242. com .dar. tomendal na Rua Sarna ENG e 1. ...amento 16202 Ta1.2. SP, CEP 
760.200. momo. d.cm.. Man. Am.o Rod.. 0. Unto., dmadro......... porem. da cédud 721-7.4. Rc o1.37 1350646 s6P-up mama .01. 
AM anho ..9.33.479-96.... rd ...SM Pada, Eamlo da São Paulo. na Rua B.N. Ppm, 136, Am.o, CEP 06092.0 
7.12.1 . Os marrtam do Conad. rammetroos aiDlan1m, ora mak... d.. aro não mann goto.. do exercer as orsOol~ aoo <rogo... eapedd ou an 
Anc. de cond.., minnai, ou por mus M.a • pen• Que ve.. dr. 03 lemporanarranro, o emrciÃo ruv. 3.0.• ou M a... marcenel ou por cr.a 
Ird.duez, Game.. Gata ou mim., conumaão, pculmo, ou coma a aconoMa popa. oNt• o da.. Inarmiro mod. asno.. da alma ...4314.4, oonire 
mim... consumo. • 10 6.1. ou • proprIaddle, na 4.84.2 3* 894.0*4 4261.2 
718 . adonla. delbermsn. ainda. 53 aer• Dada muls. mmunda......a. Cum. Comms.a. oir mmenNe ema 08.06. 

"- "°(44 ,: • de 
rrynryryarred. ore odeito e sanaram NrDednaMo da delband. adoMle• ...a. e aprover.... por durdndade d• eoloa. a rdmmere. anud 10.6.64 0.0da 
para o mamem .9023 74 72444 da RS 301096979 (Me .03.4 dual. mil.ollorronor onetuanta•oualro roo. ~mota novacontavor716 acros.. doa ‘1.7.1. anuo:. roddorroo 
Pdo exerci. de ama .2.• 
7.2. EM Aexort,na Exmordl.m 
7.0 1...67. rmIcrom .as as 8.25.2.1.6a.pala ...a para entd•des sarn rena 3.0.1300 pda Direbria pedvadaa pe. membros do Conee,ho 

Aearr1111Streça o. COntrapondentee ao ve..21 da Ri 1.0.000.00 (um mil. e duzentos e mese.. 3762). 
3. LAVRA... 
Foi mova. palos presentes. a lavrdurs 6e0a 40 na Nn. G' am.a, da morbo corn o :Am.a P2/29. 13 do <2992 130. 45 1494* 04ma4.2 444 Arpea a cum ...a 

9 .C6RRADIENTO• 
Rravanu, o Pra... demo. • paGem • quom 62868*3.1a8o8*o.. Damon...A. mamarem a Garre. ma a 9. foi dwarl. .1.370 
da Compen04 MIMA apro.a Gamo. • paNa marnlmos • . Com. P. ora re.M.s. 
• Rord. San. ANaa • .06., 1..o ..Bororra • SowWo 
Aeloolotts Amar. 513.644 4448100 55 842E11909430 4447008421352 MULTIEDTAMIGIA - Por Ma. SecremenD WarGI • Rod. Samoa 2243414 Mem 64411354 
miseramente s Purnaivame LTD • Por. DersoAus. Pa0.13 Pe... 910a .04VES.204146 EA • Por .0 Se1.1 0.8E1061. 
2.0.. Ca.. de AdmInldração: Lauro F.. Nem. NorMad 

cd 
Menric.e. Mu Cem .26, R00530 Ser. Cov.o Ame. 

16.3. do Co.lho Mane. Edna)/ Tascai m Sar 36/.. 

• 
CRWIEICO O .GISTRO ZN 21/03/2023 11 405 SOB 20230369472. 

P8080405800 230369472 831 21/03/2023. 

060800 06 veauccArdso 123034*2409. C.T DA SEMI: 091104*0000123. 

Er. : 21300009604 . CON EFEITOS DO REGISTRO 13 /03 /2023 

JtJCEMA - OREADORA DE EXERCIA DO RADARRAD S.A 

CARLOS AXIMID DE MORAES PEDEIIM 

esourriumo-aseAL 

2.3.982011220a1101 

A validade deese dccusenso, ea , Live sujei. à comum... de sua ausermiaidada noa respectivo. porca 
Istormando ama 23.3.. ivo. códigos da mui, Mação. 

1\-

UNNERSIDADE ESTADUAL. DA REGIÃO TOCANGNA DO MARASMO-

UEMASUL 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO GE RESULTADO DE °CITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2022-CSLMEMASUL 

A UrININSIdade Estadual da Região Tocar*. do Maranhao - UEMASUL toma púdico aos inter., 

94405 que, aeddad mdloada die 27 da marco de 2023, as 09h (nove horas). na =delida-

de PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL 01312022, telle0 COMO objeto, Aqu85çã0 de eticlilmmenIce 

Litereflios pare Leboretónos, cera atender tio Curso de Medicina do Centro de Ciências da Seede 

do Campes de ImperetrWMA, 85 02152214.5)055946 ESTADUAL DA REGIÃO TOCANDIRA DO MA-

RANHAO-UEMASUL. fol ~mede vanceeore do certame rica itens MT 002, 003, 004, 005, 006. 

008 e MG e empresa, NIIPP PONTES COMÉRCIO E NEGÓCIOS EIRELI, Inscrita no 080449 *45 

o re 13.351.1 3=0141, no valor total de 65 97.860,65 (novenbs sete mil oitocentos e sessen-

ta reais e sessenta e cinoa centavos). 0/D8474411-00 QUE NÃO FORMA ENVIADAS PROPOSTAS, 

através do sistema SIGRL para os Rens 007, 010, 012, 014, 015. 016, 017, sendo assdn, o Regoeiro 

05 declara DESERTOS. 11840 05 4803 011 8013 não houve IPS.26 relnikado na sessão pública, 

restando FRACASSADOS. 

25 de março de 2023 

Guiiinerme .1rIpua Para.. Sousa Santo. 

Pregoeiro CSL-UEMASUL 

Amo os 10crrAçÃo PREGÃO ELETRÔN./O SRP 11.4 0021123CP0. PROCESSO.. te 21.022. 6
P33035811 24011,480 34 Pr030-131311.944. COPE 45159 3440001-77, *rapes da 11.67454080 Liotaçãd Orna 
e‘tle., *km woheurvento  otra e.a1~ no da 17 de abd 20(87, de N.WIts (NP. Paí.) 
047964 52279 Regato ad F.Yedm ~Nardo 0711143) A31.1 GCAD.C30 N.. 2.1001390100l 70 
anaciAente 64 atatedoe 00 444415o00. eftiod hichlubas. 984402184106 0 d.. Mr.006 os 
necessOades das alm.:pias do Muddeo POdsre Mirim '1,50 COnknr0 10008511i031185 4015.0..40 70 
Anexo I- Iam,. Refe, frosa 5248.140 5024804 07432 Fr. as Nd.. ...10.1 23.94.730 
INTERNEI 997.03.16 013603.03.0.4.6.4.11.0.11.110.9.3.126....5 Corr. trOss~o 

redeat, 7042552 de Deureterectoalr,  10 0240113 IN Decrác Dedeml n° 892720133 ahrgiles 
na Ia C 7 26/21.0.320. E. Lei Cemadamemear 74, - • ,4 o sdaMM a 
5050,  NO de d... namee apkawisea ato. deste Cerblow 0 6~1 e seus anexos estas. á Manei:do 
dou interessado, pus /Der.924 de sistema eaddram. dual N. impodwmcomprasan-
darem, cor cedo, WrOce.101.08 16 PrEda 773184-376.13 01 8060341 720 M.a 101 50054410 
04 6493 40 4(8144 COPM033.71.1270137810.1 0 ainda na Sede da 711304011 na O.O. da Comssão 
pee,mm.de iree,a, CP,.. arde pode. ser 044179 10033.73 D032.37.. 1.34111881200314368 
. ~ - ltpso-hee). tin 0 3 S.  NIG 4.19 87 33 103 78 814455010014489=8* 68474 É' O Centrn 
0814415390.000 P021.8 A0*8404*90284813014264 3.14. P.."31.33.1 

G rnar136, 

GERA MARANHÃO - GERADORA DE 
ENERGIA DO MARANHÃO S.A 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 13 DE MARÇO DE 2023 

CNPJ/ME n 09.110.860/0001-23 1 NIRE 21.300.009.604 

1. 0456. LOCAL E.M. R.M. 

2.EV•ZaLrlo 51/4:::90. 4e.r11,7%P.MH1.7no 1.10*0042* MN. da 1424• ata Jr.-- ,.. Me da .2................ a ............ CSP 

Os Gemam. nom.." R.a* ... Com.* P.a • Delo AMar SM 15.7....... • nuem ..... da Pluridan. e Burel/no. 71530044eene60. 
3. CONV13VA0A0 E PRE8EMÇA: 
Dispenaada a corN0Oadla em Mude da...a4* rodo• os merdsve do coroam de Admnia... Cm., Eden pressme... h Nur.. o Cd., Ano .7.442. Desama 
a. OR.. 00 013 
04410. emem1.1 as 3.3.928925.14era8 da Corman. reiafivamo ex.. mere Maa 21.1.......20.•• rememeo .aNno da Admr.saMo. bem vurmo...7 
3441848Mes.54e0e.868. asarem ma.. 2 .... . Assa.. Gonu Ord.:na da Compar.A.D. Geld. dos me... Comovia 
6. 061119511..66: 
66. .......... 0 .• Dernordam. N... Name. ao exordoo .4 festoem o 4* **04 . 20. 0.14.034 1....... 0.1 8 M/ o P... 
doa Audilorn ...Manem o...Morado .a .40 Aumum....entea en. m uvereM. 2020 ApPri a derMa errátdre, oa Coned.roa nt.a.ram-ea penerarrunt• e 
.31* o enosnumansmo doa dommen. rele.. sorna para a apranaotro e aprovando ela Arreembraa Gerar Ordin•da de Companha. 

8.0 . 3 50311583•50. . 3. 08038 51372. 1051 5 01603. 81. 0,1500, 13. quarno e dento., do montritte total ao uao riqUdo apurruSo no am.o aode• encerrado em 31.... da 
0000. varo. de R. Ima.... Ne. e s.m.e 6. mInt..............0 a ou.r..... ,...m. e acra cormv.. da . 6°.• 1. 4 (0 . 34..... 97

8*13 

Psea e ...........2 e moue. e Mo ...... e rola reme e mama asma... destoados 0 conta de Reserva de 1.....enevas Flama umavez que a 

.6 r ".??, ;:u ) 14:1ar' 11ru n'. 1rr"Ut) rzd.' 7 . rr.  %.'  • =)2 ''''''''''''2'''  .27:4irrrejmo; ?"".4.." . 

rr$07r= ro -C-o-rj.'  r6=etr. 21 =6 .3"6.:314.:0'1v712243sas Oe M.M. Mero. ao atereca ma some. aro 31 . da.. os zoa no valor.) 
. RS m2 626.039.. IcenN a dose mr.es. ornam,. a anta e and rrn. adenta eus o norrena e quan0 ~Orno, malrarerlaa nerderree NOA.. nes aras de IrlounAo ao Co..o 
....N.o da Com.. ramadas dm s 11.0.00.3 Vogo pr. to da (16 32.016.959,24 rd. e Me .... dum. • amam.. a moamos e ancments • 

310. 100• • •••••531 • 0. 05 •105050/ 3ode moam, . 0 153 1515. de 303 .00,33,1• 3do •de Parle o monume da n5 30195051.75 Mn.. e deu ,34304req.roormro• • 

3 420. 3 IN 

se) e am.o. 20222 31 20/10/0320 rendo .00 papo o mon.. ......60329 
d. meme . nov.. a dmem. de 0320 e leva.ro ee 20. a 9.41 1601270022. no 

la e .. „.•raai....• • msamm,..... • 5........174......). mndo......„........g valar,,.. 6210,,...0647,.......00 

mormo,. de R. 10.. ma 11 I ovemocem ta o <N.o reei. • orae eammoda 5.1.4.7do ma ecroniatal da Comas.. na 

r 3.*Oa mar% 'reno* Conmero"  dernal."*.raserão''"7.care. nem am, uma odne das Deolonarner 5 o...0m • de am.o o. omnperaden, ea ume parreern a roer pitu como parto. 
orordrnoree o... em, or. rnono n..ry.... ory, Anory eronn o rd, ooroon eor,,,,n, nryorynnon ror.. non,. a o. nr•on noo.,, de cnryordm 
5 4 Por fino or. reer1002. do Contei,. da Adromsermao callorerern radmor oa roomb. da mur. Over. da Cornas., 0.... 123 . 3 0..3 •M • ... mue ..... 
AdrrOlierapão que amem sobre ao Darnorsam. um.. do emmlow soas lindo em .9. oemmoro da 00.. que permargoe oorrpoela • 
1.1 MOO ADLER BM.. 6182.9. oras., dryornado. smomcm ponador de edema do Imnevale RO e 10724213 (33263.. msarao no"Cro'claw. Ra.. da P F. • . 
Mr... Frarrod,CP55.15, ace o n. AP sas...e. res.). 2 dor.. - 

r 1"41. 16151W. 31'.......... 4>7..... 'aj.'  '. en......a..... da D'ads ...dade RO e 63200.9.43193P....4110 no CPPAIF e 930.0.900 

9,3 radmr,....•=rado ,r,,t orlaria, de Siko. Low. E.rro.  do 510•1000, na Rue Palma. rn O. scersomonto 533, Bairro Ponta do Foro, perra o mr. se .aror 34-Moo da d-

r= e rirá= guadadzara 234.r. ta stanA6o. Av. dot rmanc=erm1. Poredrard. d'421%/amo Varo.' ,1"  marr "" ,1710, CE% "* ° "'''''''' ' '') 

.. ...(Msetozrez.orzored.....:,.....,. corrtarks..„.,...... * par dessa.  p.rarem..., ,..2. at r....m. .,........ • Ara arma smar dm. cle um moo*. reMmr ma.... n. rumr.' "' Imds''''' as ed,': 

Nm• rm• ...o a vaur foram enorme.* os natos G lavrada ed• . na Dr. . au......• • e.e. o.... m Aprovam a ramada por .of o• me... Côrdr.o 

JUCE MA 

CERTIFICO O REG... .32. 20/03 /9023 17 r 66 0013 me 20 93036.21 . 
2303604. 011 90/03/ .22 . 

coma* D. VER/rICAÇÃO 123037457011. 6H7,7 DA 8*0. 091106.000123. 

MIRE: 21300009604. 0014 Z.11-06 DO REGISTE° Em: 13/01/2023. 

DERE 3.110.0 - De ENERGIA 00 S . A 
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 44) 

FIQUE 
LEIA O IMPARCIAL 

a PAR DE TUDO 

079443e708oine4001,1 
catado derattos.,,to 

-c) 

210001069 0. 991444645 

038342(46 TT 59116-1628 

olimporclotoom.tor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR -MA 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. CREDENCIAMENTO N 05/2023 SEMTIJR. A 

Prefeitura Munidpal de São José de Rararnar . MA, por meio da Comissão Especial de 

Seleção, torna pâttkon aos Interânados que o draw para entrega da 0100013(110020 referente 

ao oredenciamento ern epígrafe0 que versa 8048164 crederciamento de ~as fisicas e 

juridicos (MIO) para prestação de sertegos na 8701 de esporte e 20084 00 municipio 3416110 

Joet de Ribamar- MAfica prorrogado ate o dia 31)03)2023.440 081100001n a-5121100min e das 

$4240044645 44 16110014n, na sede fan SÉMTUR 2488(901188 P7401 84 Mata,. rf 78, Cento, 

085 José de Ribamar -MA. O Eddat esti dispoSigba doa tateressados re &velaria Munictat 

de 00,01470,0,0542, 10,901880 Lazer e no Me 011p.infrww.seopeedentornar rra.gov.br onde 

podara ser consultado e obtido gratuitamente: Sito Josê de Ribamar - MA 27/e março de 

2023. Carla Araujo Souza PresÉente da CPI. 

e=w41., 
AVISO DE LICTIA0A0 PREGÃO EI.ETRONICO SRP rif• 070202368441. PROCESSO 2088.7217142094, *
Pemtdo Mundo. de P0dee.Mrnit.tA 024P.1 201203440641.77,ate~ da C,Ossk: de 1~40 
dobo-, toara 402.3.060 302. 3. Nat.ard nc d. 15 de ah. de 71.M, as 14 (Dm Ouatoe 
10045) L040440349'2 70000041 Pioço Raro eartal e IsEua de ecoem cara W.C..> de 
640003 Ge 024.7M 003172 ..rdendo 45 nesesmildee wee   do Idu~ de Poda* Moto - MQ. 
.onfame mr.n. no i • 114110 de 550470491.5353.00 046113 1144700 
MNSGUA ae asonsioda da eformarEo - INTERNEr earavês do Me nape ;Nom owpraspe, 
dare.,..d.corn bobam grd,dr~EnOS Corn 101881121102590 18 Ise e' 144.402404. 
1.08431 11302.3.3811E nO 02.30 Fede. 77 0861001610 e adesagtos 18 0.7! C.011018-13.3 r:^ izadfut 
3230/190.......C...103291•14.2016 663.3009.....81.8.738/199/7 9. 0.1119 na..61019NED 

. 004.0. 9. 099. 91 0 ,0. 43. 0399. 76129750. 09.48123.081793. 093. 067114. 1155122... 117
76*61304 3.045847145410143420 cornoasandarondm coo 06d641e451'00649541410e8 444 07048304 1173704146 

64640 440 Munepo 00 451 0015054'.800 KM, do e, rell spipiacialernarggnotraf °dm 80 ~H na 6,04 
(89 7131149448 sok da 058,164280 033103:6156 de liaaçâo-C, ume poder45 ser obtdoS e ...Rad. 
oradi.Ormnle meddr*aonmodadde rodagrasavel (oorsdrNei 14 MEM.- 01600 21 8068 10 613844466 
Aved,da Eles IMPE r,  11 Cento CEP 50370000 Podo* Ned~ 23 de mond da 2023 Nom** 
0401018110e121724*044, nerein Worms. 

Aviso DE LicrrAçÃo PREGÃO elwrateaco atka 2.20234Pl. PROCESSO... 71140(2029.0 
70*082 147.301 46 14414534447204.39, 11140, 35400944,0051.77 5412004 48 6741158840* 15(1245491 01415 
782. para )7.340(5032110 0201662806 613 .02.79 PO N3 27 05 804 de 2023 as 04064 5-  fmlas) 
L91448240 03'6 1100680 '04 11805072485483480 01430 axdsooçao 06 2917206 5861 1060001,0,0 ,46 1,101001 
9820473312 4.77.21 opa *de, 20 damesida 6(8 .74348 mptírfnía 018*0524080 2408154480 arí 
P22176474441. MA, 78901147 06451150114.0.80861860871 73: Ana. I - Nemo . 2.13.317017.0.100.6.1 
*limpar 742(0 690 7e02885414e 12674409,863 3109115000.. INTERJdET 262960 42 PC 1460.4740507046423895n-
4216.1101. 04e6 101710515e18,50e5851418.' . 0011 tun*ffnentadau da Lã 70.1863 if 10020(12. nc Deoeto 
Fedpal 10004/20,  O. nd Decreto Pedem) E 77022013 e abes./..... ra Lel Ommadmaer 12303:03 
43(6443 70844 OECorpteersmar 1470014. e ~Negam.. 1.6n. 50550506o eMoudmmrdwapadMds 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n ." 25/202 3-
CPL PROCESSO ADM. N°24/2023. A Prefeitura Municipal de Pin-
daré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão de 
Licitação, toma público para conhecimento dos interessados que rea-
lizará no dia 18 de abril de 2023, às 09:00hs (Nove horas). Licitação 

para Registro de Preços para eventual e futura contratação de empre-

sa para fornecimento de equipamentos e materiais para Piscicultura 
atendendo as necessidades do Município de Pindaré Mirim - MA, 
conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Termo de Referên-
cia, em sessão pública ou-lime por meio de recursos de tecnologia 
da informação - INTERNET através do site https://ww.v.compras-
pindaremirim.com.brihomejsrwindowId 188. Com fundamentação 
na Lei Federal n" 10.520/02, no Decreto Federal n" 10.024/2019, no 
Decreto Federal n" 7.892J2013 e alterações, na Lei Complementar n" 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiaria-
mente a Lei n" 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste Certame. O Edital e seus anexos estão à disposição dos inte-
ressados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja https://www. 
compraspinclaremirim.com.br/home.jsf?windowI&-d88; ou Portal 
da Transparência do Município ou poderá ser solicitado através do 
e-mail cpl.pindaremirimr&otmail.com ou ainda na sede da Prefeitu-
ra, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde poderão 

I. ser obtidos e consultados gratuitamente mediante apresentação de 
mídia gravável (pen-drive), de 2' a 6' feira, das 8h às 12h, no ende-
reço Avenida Elias Haikel n" 11, Centro, CEP 65.370-000. Pindaré 
MirimeMA, 28 de março de 2023. Alexandre Colares Bezerra Junior. 
Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRPn." 26/2023-
CPL PROCESSO ADM. N" 13/2023. A Prefeitura Municipal de Pin-
daré-Mirim/MA. CNPJ: 06.189344.0001-77, através da Comissão de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que rea-
lizará no dia 18 de abril de 2023, às 11:00hs (Onze horas). Licitação 
para Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa 
especializada no serviço de Buffet em geral, atendendo as necessida-
des das Secretárias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme 
detalhamentos constantes no Anexo I - Termo de Referência, em ses-
são pública ou-une por meio de recursos de tecnologia da informa-
ção - INTERNET através do site https://www.compraspindaremirim. 
com.br/homejsCwindowIdd88. Com fundamentação na Lei Federal 
n" 10.520102, no Decreto Federal n" 10.024/2019, no Decreto Federal 
n" 7.89212013 e alterações, na Lei Complementar tr 123/2006 alte-

d i k rada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n" 
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermé-
dio de sistema eletrônico, qual seja https://www.compraspindaremi-
rim.com.bnhome.jsrwindowI d88; ou Portal da Transparência do 
Município ou poderá ser solicitado através do e-mail cpl.pindaretrti-
runghotruail.com ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL onde poderão ser obtidos e consultados 
gratuitamente mediante apresentação de mídia gravável (pen-drive), 
de 2' a 6' feira, das 8h às 12h, no endereço Avenida Elias Haikel n' 11, 
Centro, CEP 65.370-000. Pindaré Mirim/MA, 28 de março de 2023. 
Alexandre Colares Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n."2 7/2023-
CPL PROCESSO ADM. N" 15/2023. A Prefeitura Municipal de Pin-

daré-MirirriiMA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 

de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 18 de abril de 2023, às 14:00hs (Quatorze horas). Li-

citação para Registro de Preço para eventual e finura contratação de 
empresa para fornecimento de Material de Copa e Cozinha atendendo 
as necessidades das Secretária do Município de Pindaré Mirim - MA, 
conforme detalhamentos constantes no Anexo 1- Termo de Referência, 
em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da in-
formação - IN lt.RNET através do site h1tps://www.compraspindare-
mirim_com.bri1iome.jsrwindow1d=d88. Com fundamentação na Lei 
Federal n°10.520/02, no Decreto Federal n" 10.02412019, no Decreto 
Federal n" 7.89212013 e alterações, na Lei Complementar n" 123/2006 
alterada pela Lei Complementar 14712014, e subsidiariamente a Lei n" 
8.666;1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermé-
dio de sistema eletrônico, qual seja https:11www.compraspindaremi-
rim.com.brihomejsf.NvindowId=d88; ou Portal da Transparência do 
Município ou poderá ser solicitado através do e-mail cpl.pindaremi-
rimglotmail.com ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL onde poderão ser obtidos e consultados 
gratuitamente mediante apresentação de mídia gravável (pen-drive), 
de 2' a 6' feira, das 8h às 12h, no endereço Avenida Elias Haikel n" 11, 
Centro, CEP 65.370-000. Pindaré Mirim/MA, 28 de março de 2023. 
Alexandre Colares Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n." 28/2023-
CPL PROCESSO ADM. N" 26/2023. A Prefeitura Municipal de Pin-
daré-Miri ms.NLA., CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que re-
alizará no dia 27 de abril de 2023, ás 10:00hs (Dez horas). Licitação 
para Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento de material permanente escolar para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Nadare Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo 
I - Termo de Referência, em sessão pública on-line por meio de re-
cursos de tecnologia da informação - INTERNET através do site ht-
tps://www.compraspindaremirim.com.brlhome.jsf?windowId=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal n" 10.520/02, no Decreto Fede-
ral n" 10.024/2019, no Decreto Federal n" 7.89212013 e alterações, 
na Lei Complementar tf 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
14 7/2 014, e subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993 e de outras nor-
mas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, 
qual seja https://www.compraspinclaremirim.com.bribomejsCwin-
dowId=c188; ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser 
solicitado através do e-mail cpl.pinclaremirim@hotmail.com ou ainda 
na sede da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-
-CPL onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2' a 6" feira, das 8h 
às 12h, no endereço Avenida Elias Haikel n" 11, Centro, CEP 65.370-
000. Pindaré Mirim/MA, 28 de março de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  PREFEITURAMUNICIPAL DE PINHEIRO - MA. vem divulgar sua inten-

ção de aderir, como CARONA, ao Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 8.666193, Lei Federal n.10520/2002, de o Decreto Federal a 

7.89212013, conforme especificações abaixo: - Pregão Eletrônico n". 018/2022 - Ata de Registro de Preços n". 202201020101/2022 - Vigência 

da Ata: 23/03/2022 a23/03/2023. - Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Bacabal-MA. - Empresa Beneficiária: A P MIRANDA EIRELI 

(23.475.645/0001-86). - Especificação do Objeto Registrado: "Registro de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica para prestação 

dos serviços continuados de manutenção predial, corretiva, incluindo reparos, alterações fisicas, recuperação e consertos das instalações, adap-

tações/adequações decorrentes de alterações de layouts, com fornecimento de mão de obra e material nos prédios e logradouros públicos do 

município de Rarabal/MA". 
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haps ://www. compraspindaremirim.com.br/homej sf?windowId=d88 
. Com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto 
Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
alterações, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema 
eletrônico, qual seja 
https://www.compraspindaremirim.com.br/homej sf?windowId=d88 
; ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirimÃhotmail.com ou ainda na sede 
da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL 
onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2° a 6a feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel n° 11, Centro, CEP 65.370-
000. Pindaré Mirim/MA, 28 de março de 2023. Alexandre Colares 

s erra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 
25/2023-CPL PROCESSO ADM. N° 24/2023. A Prefeitura 
Municipal de Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, 
através da Comissão de Licitação, toma público para conhecimento 
dos interessados que realizará no dia 18 de abril de 2023, às 09:00hs 
(Nove horas). Licitação para Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e 
materiais para Piscicultura atendendo as necessidades do Município 
de Pindaré Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no 
Anexo I - Termo de Referência, em sessão pública on-line por meio 
de recursos de tecnologia da informação — INTERNET através do site 
https ://www.compraspindaremirim.com.br/home sf?windowId=d88 
. Com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto 
Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
alterações, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema 

qual seja 
s ://www.compraspindaremirim.com.br/homej sfiwindowId=d88 

; ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirimQhotmail.com ou ainda na sede 
da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL 
onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de r a 6' feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel n° 11, Centro, CEP 65.370-
000. Pindaré Mirim/MA, 28 de março de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 
26/2023-CPL PROCESSO ADM. N° 13/2023. A Prefeitura 
Municipal de Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, 
através da Comissão de Licitação, toma público para conhecimento 

dos interessados que realizará no dia 18 de abril de 2023, às 11:00hs 
(Onze horas). Licitação para Registro de Preço para eventual e futura 
contratação de empresa especializada no serviço de Buffet em geral, 
atendendo as necessidades das Secretárias do Município de Pindaré 
Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Termo 
de Referência, em sessão pública on-line por meio de recursos de 
tecnologia da informação — INTERNET através do site 
https ://www. compraspindaremirim.com.behome sf?windowId=d88 
. Com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto 
Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
alterações, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema 
eletrônico, qual seja 
https://www.compraspindaremilim.com.br/homej sf?windowId=d88 
; ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda na sede 
da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL 
onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2' a 6' feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel n° 11, Centro, CEP 65.370-
000. Pindaré Mirim/MA, 28 de março de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 
27/2023-CPL PROCESSO ADM. N° 15/2023. A Prefeitura 
Municipal de Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, 
através da Comissão de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará no dia 18 de abril de 2023, às 14:00hs 
(Quatorze horas). Licitação para Registro de Preço para eventual e 
futura contratação de empresa para fornecimento de Material de Copa 
e Cozinha atendendo as necessidades das Secretária do Município de 
Pindaré Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo 
I - Termo de Referência, em sessão pública on-line por meio de 
recursos de tecnologia da informação — INTERNET através do site 
https://www.compraspindaremirim.com.behomej sf?windowId=d88 
. Com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto 
Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
alterações, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema 
eletrônico, qual seja 
https://www.compraspindaremirim.com.behomej sf?windowId=d88 
; ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda na sede 
da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL 
onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de mídia gravável (pen-drive), de r a 6' feira, das 8h às 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel n° 11, Centro, CEP 65.370-
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